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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026
(Processo Administrativo n° 32829/2025)

A Prefeitura Municipal de BARREIRAS/BA, com base no Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria Geral do Município,
favorável a legalidade e possibilidade do procedimento, torna público que, através do seu Pregoeiro, realizará licitação,
na modalidade de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é
Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Seguro para os Veículos que compõem a Frota
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barreiras-BA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei
Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, Decreto Municipal nº 198/2023 – Decreto Municipal nº
134/2024 e suas alterações bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus
Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.1. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 8h00min do dia 09/03/2026;

1.2. LOCAL: SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br/.

1.3. OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação via
sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial https://www.licitanet.com.br/ e Diário Oficial.

1.4. Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem Propostas
através do site descrito no item 1.2.

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo
segurança em todas as fases do certame.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) responsável, ou por seu suplente, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema “LICITANET”, da LICITANET, observados os
procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional disponível no sítio eletrônico em
https://portal.licitanet.com.br/no menu ajuda/manuais ou pelo telefone (34)2512-6500 opção 2.

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrado na plataforma da
LICITANET, podendo ser realizado através do site https://www.licitanet.com.br/fornecedor ou pelo telefone (34)
2512-6500 opção 2.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
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3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do
Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6 Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. empresas em regime de sub-contratação ou, ainda, em consórcio, observando, para tanto, a disposição do art.
122, §3º da Lei 14.133/2021.

3.6.2. empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade
jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;

3.6.3. empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

3.6.4. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Prefeitura de Barreiras e/ou quaisquer
outros órgãos/entidades deste Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário do Município;

3.6.5. empresas estrangeiras que não funcionem no País;

3.6.6. empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que
tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura.

3.6.7. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas.

3.6.8. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do Instrumento Contratual, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.10. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.11. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do Instrumento Contratual agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7 As microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e
favorecido em licitações previsto na Lei Complementar nº 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das
exclusões relacionadas no parágrafo 4º do seu art. 3º.

3.7.1 A comprovação de que trata o subitem 3.7, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte
(ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante detentora do melhor
lance ou proposta, através desse documento:

a) Certidão simplificada da junta comercial.

4. CREDENCIAMENTO E ACESSO NA PLATAFORMA LICITANET
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4.1 Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, toda e qualquer Pessoa Jurídica cujo objetivo
social

seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata,
inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/

4.1.1. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão
pública via internet.

4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para
acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/.

4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do(a)
licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão Eletrônico.

4.2. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu (ua) representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de
Barreiras/BA, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que, por terceiros.

4.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o(a) licitante às
sanções previstas e no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante
legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à
licitação.

4.5. A licitante responsabiliza-se formalmente por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Barreiras/BA por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.6 Constitui exclusiva responsabilidade da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, assumindo o ônus da perda de negócios decorrente da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.7. Para participar deste Pregão Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO
ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/.

4.8. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para
acesso ao Sistema.

4.9. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante ou de seu(ua)
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.10. O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa (ME), Empresa de
Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade Cooperativa.

4.11 O(A) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu(ua)
representante, excluída a responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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5. DO CADASTRO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NA PLATAFORMA

5.1 Os(As) licitante(s) encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/),
proposta com a descrição detalhado do objeto ofertado, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o
sistema), até a data e o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília.

5.1.1 A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da sessão
pública.

5.2. Como requisito para a apresentação da proposta, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem
prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021:

5.2.1. o cumprimento dos requisitos para a habilitação;
5.2.2. a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital;
5.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
5.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

5.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.3.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

5.4 A falsidade da declaração de que trata o item 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.

5.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.7. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá:

5.7.1. informar o preço unitário do(s) lote (s), para o(s) qual(is) pretende concorrer, de acordo com o Anexo I.

5.7.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados aos
praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto,
inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento
do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.

5.7.2. evitar a aposição de sinal ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da licitante antes do
encerramento da etapa de lances, sob pena de desclassificação.
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5.8. A licitante ainda poderá, no momento do cadastramento da proposta eletrônica, parametrizar o seu valor final
mínimo, obedecendo as seguintes regras:

5.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

5.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de
que trata o 5.8.1;

5.8.3. o valor final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a
lance já registrado pela licitante no sistema;

5.9 Independente dos termos firmados no sistema eletrônico, é imprescindível que o licitante arrematante
apresente todas as declarações exigidas no edital.

5.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a licitação, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou cadastradas pelo pregoeiro no sistema ou pela sua desconexão.

5.11. No preenchimento das informações no Sistema, quando do cadastro da proposta de preço, previamente à
sessão pública de lances, é vedada a identificação da licitante, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da
empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a
identificação do licitante, sob pena de desclassificação.

5.12 As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 90 (noventa) dias, contados da data da
realização da licitação.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE ENVIO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O pregoeiro classificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente no sistema, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, com acompanhamento em tempo real por
todos os licitantes.

6.2.1. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.4. Os lances formulados deverão indicar o menor preço unitário.

6.5. Poderá ser fixado intervalo mínimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances.

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme o caso,
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.7 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado no sistema,
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta deverá ser
R$ 100,00 (cem reais).

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o
registro no sistema eletrônico, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.9 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
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6.10 Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação da detentora do lance.

6.11 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada e aceita pelo
Pregoeiro, sujeitando–se a licitante às penalidades.

6.12 Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado oMODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO.

6.12.1 A disputa será aberta com duração de 15 (quinze) minutos.

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no item 6.12.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances
e, transcorrido o período de 10 (dez) minutos, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

6.12.3 Encerrado o prazo previsto no item 6.12.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
melhor valor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

6.12.3.1 Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 6.12.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

6.13 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.12.1; 6.12.2 e 6.12.3, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

6.14 Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda às exigências para
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa
fechada.

6.15 No caso de desconexão com o responsável pela licitação, no decorrer da etapa competitiva do certame, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos
realizados.

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EMPATES ENTRE PROPOSTAS

7.1 O sistema eletrônico identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7.2. Nas condições do subitem anterior, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) relativamente à melhor proposta ou melhor lance, conforme o
critério de julgamento adotado, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou em percentual de desconto superior ao da primeira colocada,
conforme o critério de julgamento adotado, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico,
contados após a comunicação automática para tanto.

7.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes beneficiárias do tratamento diferenciado de que trata a Lei
Complementar n° 123, de 2006, que se encontrem naquela faixa de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.5. No caso de equivalência dos valores ou dos percentuais de descontos apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte, conforme o critério de julgamento adotado, que se encontrem nas faixas estabelecidas
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nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.6.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento; d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

7.6.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
a) empresas estabelecidas no Estado da Bahia;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; d) empresas que comprovem a
prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 2009.

8. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

8.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao percentual de desconto definido para a contratação ou tenha
apresentado o melhor preço, o responsável pela licitação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

8.1.1 Será aberto um prazo de 10 (dez) minutos, após o encerramento da fase de lances para a referida negociação
com a empresa arrematante.

8.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, com o mesmo prazo estabelecido no subitem 8.1.1,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.

8.1.3 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.1.4 O resultado da negociação será registrado e divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

8.2. Quando comparecer uma única licitante ou houver apenas uma proposta válida, caberá ao(à) Pregoeiro(a)
verificar a aceitabilidade do preço ofertado, podendo negociar condições mais vantajosas.

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, e após negociação, o pregoeiro realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à
compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação.

9.2 A licitante provisoriamente arrematante deverá enviar a proposta escrita por meio do sistema eletrônico, no prazo
de 02 (duas) horas subsequente ao da solicitação do Pregoeiro no sistema, prorrogável por igual período, por
solicitação justificada da licitante ou de ofício pelo Pregoeiro quando constatada a insuficiência do prazo estabelecido.
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9.2.1 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos valores readequados
juntamente com a proposta escrita conforme modelo em anexo a este edital, sob pena de não aceitação da proposta.

9.2.2.A apresentação da Proposta Comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, sujeitando
o licitante às sanções previstas na legislação vigente.

9.2.3 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta da licitante
provisoriamente arrematante.

9.2.4 Ficam os interessados cientes da necessidade de atender aos prazos aqui fixados, ainda que tal lhe seja
facultado.

9.2.5 Em obediência Princípio da isonomia entre os licitantes, após transcorrido o prazo de que trata o item 9.2, não
serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preços ou de qualquer outro
documento complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por diligência sendo realizado
pelo(a) Pregoeiro(a) a convocação do próximo licitante tendo em vista a Ordem de Classificação.

9.2.6 Os documentos inseridos no sistema que estiverem corrompidos serão considerados como inexistentes. Não
serão aceitos links de serviços de armazenamento de arquivos em substituição ao envio dos documentos
solicitados no item 9.2 deste edital.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 O conteúdo da Proposta de Preços Escrita, conforme modelo ANEXO VII, deverá dispor:

10.1.1. Preço unitário correspondente ao lance vencedor e total do item (preço unitário x quantidade), expresso em
números, na moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais, sendo desprezadas as demais;

10.1.2. O preço unitário e total de cada um dos itens cotados, em algarismo, e o total de cada lote cotado, em
algarismo e por extenso, prevalecendo o primeiro caso haja divergência entre o valor unitário e o total e, entre os
expressos em algarismos e por extenso, considerado este último;

10.1.3. conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento
a ter mais de um resultado.

10.1.4. conter validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

10.1.5. conter quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da
Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a
esse ou qualquer título.

10.1.6. Não serão aceitos preço unitário e global do Lote, acima dos valores de Referência da Administração.

10.1.7. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

10.1.8 A licitante deverá apresentar em conjunto com a Proposta de Preços, as seguintes declarações:

a) DECLARAÇÃO em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa que nos preços
propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos serviços, mão-de-obra, encargos trabalhistas, frete, seguro,
embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida
pelo contratante para execução completa do instrumento contratual;
b) DECLARAÇÃO, indicando do(s) nome(s), cargo ou função, número(s) do CPF e da Identidade (indicar o órgão
emissor) e endereço do(s) representante(s) da empresa que assinará (ão) o Instrumento Contratual, na forma
estabelecida no Contrato Social ou Estatuto da proponente;
c) DECLARAÇÃO informando número da Agência, número da Conta Corrente e Instituição Financeira (Banco), cuja
titularidade seja da empresa licitante, onde deverão ser efetuados os pagamentos, caso venha a ser Vencedora da
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Licitação;
d) DECLARAÇÃO informando endereço eletrônico (e-mail) para fim exclusivo de comunicação entre as partes,
dispensando-se comunicação mediante correspondência física, se responsabilizando pela manutenção e
funcionamento do endereço eletrônico fornecido;
e) DECLARAÇÃO formal e expressa do Licitante devidamente assinada por um de seus responsáveis, informando que
entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de órgão ou
entidade da Prefeitura Municipal de Barreiras.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

11.1.1. A consulta realizar-se-á em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus sócios
majoritários.

11.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participação.

11.2 Será desclassificada a proposta arrematante que:

11.2.1. contiver vícios insanáveis;
11.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

11.3 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, podendo a
planilha ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

11.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.

11.4 Para fins de comprovação de exequibilidade:

11.4.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

11.4.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 11.4.1, só será considerada após diligência do
responsável pela licitação, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.4.1.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

11.5. Em licitação para contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima e daqueles
presentes no Termo de Referência, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o que segue:

11.5.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e
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global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, §3° da Lei n° 14.133,
de 2021).

11.5.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução (art. 59, §4° da Lei n° 14.133, de
2021).

11.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei n° 14.133, de 2021 (art. 59, §5° da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, o responsável pela
licitação poderá colher manifestação escrita do setor requisitante do objeto licitado ou da área especializada nesse
objeto.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação.
12.2. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão averiguados relativamente à
data de sua apresentação, após solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.

12.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato digital apenas pela licitante
provisoriamente arrematante, por meio do sistema eletrônico, preferencialmente de forma ordenada
sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar sua análise, no prazo de até 02 (duas) horas
subsequente ao da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.

12.4 Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das licitantes convocadas para sua
apresentação.

12.5. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista e certidão negativa de
falência ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo ou do próprio documento,
será considerado o período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

12.6. Os documentos inseridos no sistema que estiverem corrompidos serão considerados como inexistentes. Não
serão aceitos links de serviços de armazenamento de arquivos em substituição ao envio dos documentos
solicitados no item 12.3. deste edital.

12.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

12.7.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

12.7.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

12.7.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

12.7.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

12.7.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME Nº 77, de 18 de
março de 2020.

12.7.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.7.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

12.7.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além
do registro de que trata o Art. 107 da Lei Nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
12.7.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

12.7.10 Documento com foto dos sócios da empresa.

12.7.2 HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar N° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

12.7.3 Qualificação Econômico-Financeira

12.7.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

12.7.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um);

12.7.3.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
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12.7.3.1.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;

12.7.3.1.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, capital mínimo de 10% do valor total
estimado da contratação;

12.7.3.1.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

12.7.3.1.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.7.3.8 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

a) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital e seus Anexos;

12.7.4 Qualificação Técnica

12.7.4.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel
timbrado, onde comprove ter a licitante executado, ou estar executando, fornecimentos pertinentes e compatíveis
com o objeto deste instrumento;

12.7.4.2 Certidão (ou documento equivalente) da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), atestando a
regularidade do licitante para operar no mercado segurador brasileiro no ramo de seguro de veículos automotores.

12.7.5 DA VISTORIA PRÉVIA

12.7.5.1 As proponentes deverão realizar vistoria na frota dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, inteirando-
se das condições e do grau de dificuldade dos serviços a serem prestados, não se admitindo, sob quaisquer pretexto,
posterior alegação de desconhecimento sobre os mesmos;

12.7.5.2 A vistoria deverá ser agendada previamente pelos interessados através do Telefone (77) 3613-8311, de
segunda à sexta-feira, das 8:00 às 14:00 horas, haja a vista a utilização dos veículos externamente para
desenvolvimento das atividades finalísticas;

12.7.5.3 Após vistoria realizada pelos proponentes, o responsável pelo Setor de Transportes da Secretaria Municipal
de Saúde emitirá a Declaração de Vistoria que será entregue aos respectivos proponentes;

12.7.5.4 Os veículos objeto deste Termo, estão localizados na Rua Vasco da Gama, Nº 360, Vila Regina, CEP: 47.806-
111 – Barreiras-BA, tendo em vista que alguns se localizam nas Unidades de Saúde, onde pernoitam, e permanecem
durante os fins de semana e feriados em garagem privativa coberta e guarnecida por vigilância eletrônica durante 24
(vinte e quatro) horas ininterruptas;

12.7.5.4.1 O pernoite dos veículos em local diverso ocorre apenas em casos excepcionais, com autorização da
autoridade competente.

12.7.5.5 Os veículos são conduzidos, exclusivamente, por motoristas habilitados nas categorias pertinentes;

12.7.5.6 A Contratada deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

12.7.6 DAS APÓLICES
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12.7.6.1 Prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as normas vigentes, estabelecidas pela
SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a Secretaria Municipal de Saúde;

12.7.6.2 Entregar, no prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos no presente
Instrumento Convocatório, além de outros que se fizerem necessários em face das disposições legais pertinentes;

12.7.6.3 No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no prazo, máximo, de 03 (três) horas, contadas
do comunicado feito pelo condutor do veículo ou pelo fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de
Saúde;

12.7.6.4 Dentre os serviços de assistência, inclui-se o reboque ou transporte do veículo, quando por pane, acidente, o
veículo não puder circular, devendo ser encaminhado à oficina sinalizada pela Seguradora, se o conserto não puder
ser efetuado de forma ágil no próprio local do evento;

12.7.6.5 Em caso de sinistro com perda total, roubo, incêndio ou furto, a seguradora contratada poderá entregar ao
município, como indenização, um veículo com as mesmas características do veículo sinistrado, roubado, incêndio ou
furtado ou indenizá-la pecuniariamente sobre o valor de mercado, conforme tabela elaborada pela Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica – FIPE, referente à semana de ocorrência do sinistro, ou valor definido no Anexo;

12.7.6.6 Os prejuízos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada fixada na Apólice;

12.7.6.7 A indenização devida, em caso de sinistro, ficará limitada à importância segurada fixada na apólice e o
reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação à Seguradora, da documentação
e laudos exigidos por lei;

12.7.6.8 Atender às determinações regulares do Fiscal do Contrato designado para acompanhar e fiscalizar a execução
do objeto, assim como as de seus superiores.

13. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a sua substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência.

13.2. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, acessível às
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

13.2.1. A omissão na documentação ou a documentação apresentada com data de validade vencida, quando passíveis
de serem saneadas mediante consulta gratuita a sítio oficial na internet e, as meras declarações das licitantes,
constituem falhas formais. Nestas hipóteses, o(a) Pregoeiro(a) poderá suprir de ofício a falha, juntando a
documentação obtida em diligência nos autos do processo.

13.2.2. A vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pela licitante (condição preexistente) quando apresentou sua proposta, que não foi juntado, por equívoco
ou falha, com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta.

13.3. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda documentação de
habilitação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que tenham alguma restrição.

13.4. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante, após esgotadas as possibilidades de saneamento nos
termos do disposto no subitem 13.2.

13.4.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
13.4.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para apresentação da proposta
eletrônica;
13.4.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão;
13.4.4 A apresentação de documentos que contenham informações inverídicas;
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13.4.5. A mesclagem de documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista de estabelecimentos diversos, exceto
prova de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Seguridade Social (INSS), para com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e para com a Justiça do Trabalho (CNDT);
13.4.6. O não cumprimento dos requisitos de habilitação;
13.4.7. O não atendimento às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo estabelecido.

13.5. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos
deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do certame.

13.6. Caso a licitante não atenda às exigências de habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação cabem:

14.1.1. Recurso Hierárquico em face de:

a) julgamento das propostas;
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
c) anulação ou revogação da licitação;

14.1.2. Pedido de reconsideração, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

14.2. Para os recursos apresentados em face do julgamento das propostas e da habilitação ou inabilitação de licitante
(alínea b), serão observadas as seguintes disposições:

14.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada pela licitante, exclusivamente via sistema, no prazo de até 10
(dez) minutos, após o julgamento da proposta ou da habilitação, sob pena de preclusão.

14.2.1.1 A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar e motivar a sua intenção de
interpor recurso naquele período.

14.2.2. As licitantes que manifestaram a intenção de interpor recurso deverá apresentar sua peça recursal, dirigidos
ao(à) Pregoeiro(a), em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir do encerramento
do lote no sistema, após o julgamento da proposta e da habilitação de licitante.

14.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso 03 (três) dias úteis) e terá início na data
de divulgação da interposição de recurso.

14.2.4. A apreciação dar-se-á em fase única.

14.3. Os demais recursos hierárquicos serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, através do ambiente do sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente
ao da publicação no Diário Oficial do Município.

14.4. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

14.5. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que praticou o ato, através do e-mail
licitacaosaude.barreiras@gmail.com, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da data da intimação
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

14.5.1 A autoridade deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
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14.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.7. O acolhimento de recurso implicará a invalidação apenas do ato insuscetível de aproveitamento.

14.8. Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes não
habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder pela licitante.

15. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade: 03.09.50 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARREIRAS - FMSB
Projeto-Atividade: 10.122.024.2061 –MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA
Fonte de Recurso: 1500 1002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE.

16. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

16.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.3 Não produzir os resultados acordados;

16.3 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

16.4 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

16.5 Os serviços serão recebidos de forma sumária nos termos do Art. 15, Inciso II, do Decreto Municipal Nº 045, de
2024, que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização de contratos administrativos no âmbito do Poder
executivo do município de Barreiras-BA;

16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

16.7 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

16.8 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais;

16.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do Art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

16.10 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da Nota
Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento DEFINITIVO;

16.11 O recebimento PROVISÓRIO ou DEFINITIVO não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.



End.: Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, antigo fórum, 1º andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 – CNPJ nº 13.654.405/0001-95

Página 16 de 64

17. DA VIGÊNCIA

17.1. A vigência estimada do futuro contrato para os serviços descritos neste termo é de 12 (doze) meses contados da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme disposto nos art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

18.1. DA LIQUIDAÇÃO

18.1.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77/2022;
18..4.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Inciso II do Art.
75 da Lei Nº 14.133, de 2021;

18.1.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

18.1.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 da Lei Nº 14.133, de 2021.

18.2 DO PRAZO DE PAGAMENTO

18.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da finalização da liquidação da
despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77, de 2022;

18.2.2 A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devidamente
discriminada em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE sob o CNPJ de Nº 08.595.187/0001-25.
18.2.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal, quando o Órgão contratante atestar a execução do objeto
do contrato;

18.2.4 A Nota Fiscal, deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art.
68 da Lei Nº 14.133, de 2021;

18.2.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.2.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
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18.2.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-
line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no Termo de Referência e no Edital;

18.2.8 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado, a critério da Contratante;

18.2.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos;

18.2.10 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

18.2.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação de habilitação;

18.2.12 Será rescindido o Contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante;

18.2.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

18.2.14 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

18.3 FORMA DE PAGAMENTO

18.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado;

18.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

18.3.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

18.3.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

18.3.6 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19. DAS OBRIGAÇÕES

19.1 DA CONTRATADA

19.1.1 Enviar as apólices no máximo 10 (dez) dias após o pagamento da nota fiscal;
19.1.2 Cumprir todos os itens previstos do Item 7 do Termo de Referência;
19.1.3 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
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sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Saúde;
19.1.4 Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou
defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
19.1.5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução do Contrato;
19.1.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, durante a
execução do contrato;
19.1.7 Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas;
19.1.8 Manter, durante toda a duração do Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação a contratação;
19.1.9 A apólice de seguro deverá conter as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).
19.1.10 Emitir documento que contenha os dados -do seguro e os bens segurados, coberturas, valores contratados,
(importâncias seguradas) e indenizações;
19.1.11 Pagar a indenização em até 30 (trinta) dias após o término das investigações e pericias que se fizerem
necessárias para estabelecer a existência de sinistro e a extensão dos danos causados aos bens segurados;
19.1.12 Providenciar a regularização do sinistro ocorrido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
comunicação por parte da CONTRATANTE;
19.1.13 Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro,
objeto do Contrato;
19.1.14 Providenciar as alterações na apólice, quando solicitadas pela CONTRATANTE, por meio de endosso, no prazo
máxima de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da comunicação do fato por parte da CONTRATANTE;
19.1.15 Indicar um representante (nome; telefone e e-mail), em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, que
ficará responsável por atender prontamente a Secretaria Municipal de Saúde, em toda e qualquer questão que se
relacione com o contrato, provendo, ainda, os esclarecimentos que se fizerem necessários;
19.1.16 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, considerando as normas vigentes da
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

19.2 DA CONTRATANTE

19.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
19.2.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, através de funcionário designado, visando ao
atendimento das especificações do Termo de Referência, assim como responsabilizar-se pelo atesto da nota fiscal,
comprovando a realização do serviço;
19.2.3 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência;
19.2.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber;
19.2.5 Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do Contrato a ser firmado;
19.2.6 Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação aos veículos;
19.2.7 Permitir e facilitar a vistoria dos móveis pertencentes ao Contratante;
19.2.8 Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias para a cobertura do
seguro objeto do Termo de Referência;
19.2.9 Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificas e se os procedimentos
empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços;
19.2.10 A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais e legais.

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, conforme cita o Art. 156, §2º, da Lei Nº 14.133, de 2021;
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme cita
Art. 156, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 2021;
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
“f”, “g” e “h” do subitem acima do Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Nº 14.133, de 2021.
iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor do contrato;
2. Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 30° dia de atraso;
3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Nº
14.133, de 2021.

20.3 A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante;
20.4 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme Art. 156,
§7º, da Lei Nº 14.133, de 2021;
20.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, conforme citado no Art. 157, da Lei Nº 14.133, de 2021;
20.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, conforme citado no Art. 156, §8º, da Lei Nº 14.133, de 2021;
20.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente;
20.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
20.9 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme citado no Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

20.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei Nº 14.133, de 2021, Art. 159;
20.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme Art. 160, da Lei Nº 14.133, de
2021;
20.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme Art. 161, da Lei Nº 14.133, de 2021;
20.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Nº 14.133, de 2021;
20.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
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mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 26, de 2022.
21. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

21.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos Artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021, pelas
razões abaixo justificadas:
21.1.1 Não se trata de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra;
21.1.2 A cobrança de garantia poderia caracterizar-se restritiva ao caráter competitivo da licitação;
21.1.3 O valor da garantia apresenta reflexo na composição de preços do licitante apresentando-se como um encargo
econômico-financeiro que será repassado para a Administração sem representar um ganho efetivo para o Contrato,
tendo em vista o histórico positivo de cumprimentos contratuais das seguradoras para com a Secretaria Municipal de
Saúde, não havendo processos de penalização. Aliado a este fato, uma exigência de garantia contratual ainda poderia
acabar encarecendo o valor da apólice.

22. DA FORMALIZAÇÃO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação ou para solicitar esclarecimento sobre os
seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da sessão pública de abertura do
certame, através do portal eletrônico https://licitanet.com.br/.

22.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no portal eletrônico
https://licitanet.com.br/ e publicada no Diário Oficial.

22.3. Eventuais modificações neste edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além
do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

22.4. A ausência de impugnação implica a aceitação tácita, pela licitante, das condições previstas neste edital e em
seus anexos.

23. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

23.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

23.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

23.3 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

23.4 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no
prazo de até 08 (oito) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas,
podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

23.4.1 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante a
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

23.4.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

23.5 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é
facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e

https://licitanet.com.br/
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verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo
licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação.

23.6 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes
expressos.

23.7 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

23.8 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o
caso, compensações ou apelações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

24. DA SUBCONTRATAÇÃO

24.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

25. DO REAJUSTE

25.1 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

25.1.1 A Lei Nº 14.133, de 2021 em seu Art. 25, § 7º, fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente
do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado. No Art. 92 da mesma lei, também é informado da necessidade do estabelecimento do preço e as condições
de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

25.1.2 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis, durante toda a vigência da apólice, pelo
período de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado;

25.1.3 Após o interregno de 01 (um) ano, de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

25.1.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;

25.1.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

25.1.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);

25.1.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor;

25.1.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

25.1.9 O reajuste será realizado por apostilamento.

26. DA FISCALIZAÇÃO
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26.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

26.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

261..3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

26.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato;

26.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

26.1.6 O Fiscal do Contrato prestará apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato com informações pertinentes
as suas competências;

26.1.7. A execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo Servidor, ACENITON CIRINO DE ALMEIDA
- Matrícula nº 64024, conforme preceitos do Art. 117, caput da Lei Nº 14.133, de 2021 e do Art. 11 do Decreto
Municipal Nº 045, de 2024, que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização de contratos administrativos
no âmbito do Poder Executivo do município de Barreiras-BA.

26.2 GESTORA DO CONTRATO

26.2.1 A Gestora do Contrato orientará a Fiscal do Contrato no desempenho de suas atribuições, nos termos da Lei N°
14.133, de 2021, e do Decreto Municipal Nº 045, de 2024, que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização
de contratos administrativos no âmbito do Poder Executivo do Município de Barreiras-BA;

26.2.2 A Gestora do Contrato Laís Petronília de Menezes Souza – Matrícula n° 64069, coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

26.2.3 A Gestora do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do Contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração,
conforme Art. 10 do Decreto Municipal Nº 045, de 2024, que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização
de contratos administrativos no âmbito do Poder Executivo do Município de Barreiras-BA;

26.2.4 A Gestora do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato;

26.2.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, responsável pela fiscalização ou único servidor, desde
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
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27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1 Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação,
qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

27.2 Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias úteis.

27.3 As referências de horário correspondem ao horário oficial da Bahia.

27.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro

28. FORO

28.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barreiras/BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I Termo de referência
Anexo II Estudo Técnico Preliminar
Anexo III Minuta de Contrato
Anexo IV Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa
Anexo V Declaração de Inexistência de Nepotismo
Anexo VI Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 63, § 1º, da Lei Federal nº

14.133/2021
Anexo VII Modelo de proposta de preço

29.2 – Este Edital contém 64 (sessenta e quatro) folhas rubricadas e numericamente ordenadas.

Barreiras/BA, 19 de fevereiro de 2026.

ACENITON CIRINO DE ALMEIDA
Coordenador Setor de Transportes

Matrícula 64024

LARISSA GOMES BARBOSA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 34/2025
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

RETIFICADO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Seguro para os Veículos que compõem a Frota
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barreiras-BA, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2 A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo, facultando-se ao licitante a participação
em quantos itens forem de seu interesse.

DAS ESPECIFICAÇÕES

ITEM VEÍCULO
(MARCA/MODELO) PLACA ANO

(FAB/MOD) CHASSI RENAVAM

VEÍCULOS COMUNS
01 Jeep Compass/Long TD RPA-5H77 2021/2022 988675128NKL27199 01292049909
02 Ford Ranger PKS-0864 2017/2018 8AFAR23N7JJ039265 01133972230
03 Ford Ranger PKS-8797 2017/2018 8AFAR23NXJJ039258 01133971986
04 Renault Master PKV-5276 2017/2018 93YMAF4XEJJ090199 01141541014
05 L200 Triton GLX D PJC-8301 2015/2015 93XXNKB8TFCF09590 01042756055
06 L200 Triton 3.2 D OUU-0095 2013/2013 93XJNKB8TDCD80495 00594060478
07 Toyota Yaris TGS5A86 2024/2025 9BRKC3F34S8350747 01437830932
08 Ford Transit B46E TGX1F99 2025/2026 WF0JTTBFXTU019924 1448958431
09 Fiat Siena 1.0 RDN6C64 2021/2021 9BD19710NM3406265 01281057328
10 Fiat Siena 1.0 RDN3J04 2021/2021 9BD19710NM3405176 01281058090

AMBULÂNCIAS
11 Ambulância Fiat Fiorino RDN-5I53 2021/2021 9BD2651MHM9195006 01281062135
12 Ambulância Fiat Fiorino RDN-2F38 2021/2021 9BD2651MHM9195268 01281062658
13 Ambulância Fiat Fiorino RDN-1H73 2021/2021 9BD2651MHM9194979 01281061619
14 Ambulância Fiat Fiorino RPA2G89 2021/2021 9BD2651MHM9199970 01292051318
15 Ambulância Fiat Fiorino RDH6H33 2021/2021 9BD2651MHM9187759 01268494701

16 Ambulância Renault
Master QTW-1J12 2019/2020 93YMAFEXALJ921468 01218996118

17 Ambulância Mercedes-
Benz Sprinter PLR-9J22 2017/2018 8AC906633JE144286 01187718898

18 Ambulância Mercedes-
Benz Sprinter PLR-4I62 2017/2018 8AC906633JE149550 01184124792

19 Ambulância Mercedes-
Benz Sprinter PLR-4I89 2017/2018 8AC906633JE149727 01183153373

20 Ambulância Mercedes-
Benz Sprinter RPU2F95 2022/2022 8AC907643NE219932 01346549459

21 Ambulância I/Toyota
Hilux Flash SJM1A84 2023/2024 BAJDA8CB7R6055368 01361969633

22 Ambulância Renault
Master TGY4B64 2025/2026 93YF62S08TJ243605 1448053045

23 Ambulância Renault
Master THC-0F61 2024/2025 93YF2004SJ124046 1458260728

24 Ambulância Renault
Master THE-4H56 2024/2025 93YF62008SJ930536 1462845255

25 Ambulância Renault
Master TGY-4J21 2025/2026 93YF62S09TJ287032 1447953247

1.3 A contratação tem a natureza de serviço comum de seguro veicular, pois se enquadra nos termos do Parágrafo XIII,
do Art. 6°, da Lei Nº 14.133, de 2021: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
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"aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado”;
1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal Nº 134, de
2024, que regulamenta o disposto do Art. 20 da Lei Nº 14.133, de 2021, para estabelecer o enquadramento de bens
de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública nas categorias de qualidade
comum e de luxo;
1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir do primeiro dia da vigência da apólice,
prorrogável na forma do Art. 106, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
serviço contínuo, da Lei Nº 14.133, de 2021;
1.6 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os veículos são de propriedade da Secretaria
Municipal de Saúde e a necessidade de seguro veicular é contínua, não podendo ficar descoberto de cobertura contra
danos e demais ocorrências;
1.7 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.8 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE SEGURO DOS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE
1.8.1 A contratação de empresa especializada para o fornecimento dos serviços de seguro veicular é com COBERTURA
COMPLETA, assistência 24 horas, sete dias por semana, cobertura total e/ou compreensiva (colisão, incêndio e roubo),
cobertura a terceiros - danos materiais e danos pessoais, acidentes pessoais por passageiros, franquia obrigatória
reduzida, franquia para vidros, retrovisores, faróis e lanterna;
1.8.2 A quantidade da demanda baseia-se nos veículos integrados à frota de veículos oficiais utilizados pela Secretaria
Municipal de Saúde, podendo, no entanto, parte dos veículos estar em nome da Prefeitura de Barreiras ou de outras
secretarias.
1.9 DA FROTA DE VEÍCULOS
1.9.1 A descrição da marca, modelo, ano de fabricação e outros dados referentes aos veículos pertencentes à frota
desta Secretaria, estão discriminados nos documentos específicos de cada veículo, anexo neste Termo de Referência;
1.9.1.1 O quantitativo dos veículos poderá ser alterado, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, nos limites
estabelecidos no Art. 124, da Lei Nº 14.133, de 2021;
1.9.1.2 As alterações serão informadas à Contratada para que esta inicie procedimentos de endosso da apólice, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da confirmação de recebimento da informação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.1 A contratação de seguro veicular para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde se baseia em
diversos fatores essenciais para garantir a continuidade dos serviços prestados à população e a proteção dos ativos
públicos.
2.1.2 A frota da Secretaria de Saúde é composta por veículos que representam um investimento significativo de
recursos públicos. O seguro pode proteger esse patrimônio contra perdas financeiras decorrentes de acidentes, roubo,
furto, incêndios e outros sinistros. Sem ele, qualquer dano ou acidente com os veículos resultaria em altos custos de
reparo, manutenção ou substituição. Com o seguro, esses custos são minimizados, garantindo uma gestão financeira
mais eficiente.
2.1.3 Os veículos da secretaria são fundamentais para o transporte de pacientes, equipes de saúde e materiais
médicos. Em caso de acidentes ou danos, a ausência de um seguro pode comprometer a continuidade do
atendimento à população, especialmente em situações de emergência. Além disso, o seguro cobre danos causados a
terceiros em acidentes envolvendo veículos da frota, protegendo a secretaria contra possíveis ações judiciais e
despesas com indenizações.
2.1.4 A contratação de seguro é uma forma eficaz de mitigar riscos, garantindo que, em caso de sinistro, a secretaria
tenha apoio financeiro para reparos ou substituição do veículo, evitando impactos negativos no orçamento. Ademais,
o seguro também pode oferecer cobertura para os motoristas e demais ocupantes dos veículos, proporcionando
maior segurança para os profissionais que atuam no transporte e serviços da saúde.
2.1.5 Dessa forma, a contratação de seguro veicular é uma medida estratégica para proteger os veículos da secretaria,
garantir a continuidade dos serviços essenciais à população e promover a segurança financeira da instituição.
2.1.6 Com o recebimento de novos veículos, foram realizados aditivos de 25% nos contratos vigentes nº 068-
FMS/2025, firmado com a Seguros Sura S.A., e nº 069-FMS/2025, firmado com a Gente Seguradora S/A. Todavia, tais
aditivos não foram suficientes para contemplar toda a frota, permanecendo sete (07) veículos novos sem cobertura
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securitária vigente, além de 04 veículos já pertencentes à frota mas que não foram contemplados no processo
anterior.
2.1.7 Considerando o exposto, a necessidade de garantir a proteção integral desses veículos e o fato de que os
aditivos contratuais não abrangem o período total de 12 (doze) meses de vigência, conclui-se que é mais vantajoso
para a Administração realizar um novo processo de contratação, assegurando cobertura contínua, regularidade
contratual e otimização dos recursos públicos destinados à gestão de toda a frota municipal.

2.2 DO OBJETO DE ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO
2.2.1 Como o Município de Barreiras ainda não possui o Catálogo Eletrônico de Padronização, conforme indicado no
Decreto Municipal nº 198/2023, que regulamenta a aplicação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Poder Executivo do
Município de Barreiras - Ba, o parágrafo único do Art. 16 diz que o Plano de Contratações Anual se tornará obrigatório
no exercício subsequente à conclusão do Catálogo Eletrônico de Padronização deste Município, nos termos do artigo
14 do mesmo decreto. Portanto, no momento não há obrigatoriedade do PCA.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
SERVIÇO
3.1 A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, é a pretensa prestação de serviço de seguro total para 25 (vinte e cinco) veículos pertencentes a
Secretaria Municipal de Saúde, com assistência 24 horas, sete dias por semana, cobertura compreensiva total (colisão,
incêndio e roubo), cobertura a terceiros - danos materiais e danos pessoais, acidentes pessoais por passageiros,
franquia obrigatória reduzida, franquia para vidros e retrovisores;
3.2 Prestar cobertura a eventuais prejuízos causados por eventos estabelecidos como parâmetro da cobertura, bem
como, garantir ao Contratante Segurado 100% (cem por cento) de indenização ou reembolso de indenizações que for
obrigado a pagar, por danos involuntários pessoais e/ou materiais, causados em seu próprio veículo, a terceiros
transportados, terceiros não transportados, bem como demais situações causadas pelos veículos segurados,
decorrentes de risco aberto;
3.3 O seguro deve ser realizado de acordo com o valor determinado, na modalidade "Frota";
3.4 O tipo de cobertura será Total;
3.5 A importância segurada para cada veículo será determinada pelo valor de mercado constante da tabela FIPE peio
site www.fipe.com.br, observado o tipo de franquia.
3.6 As propostas deverão ser apresentadas sem as cláusulas de perfil do segurado, obtendo em vista que os veículos
serão conduzidos por diversos motoristas. Entretanto, destacamos que todos possuem a devida habilitação exigida
para a condução do veículo.

3.7 DO AVISO DE SINISTRO
3.7.1 A CONTRATADA deverá colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 horas por dia, durante 07 (sete) dias da
semana, Central de Comunicação para aviso de sinistro;
3.7.2 A Central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo o território
Nacional;
3.7.3 Após o aviso de sinistro, a contratada terá um prazo de 5 (cinco) dias para realização da vistoria;
3.7.4 A liquidação dos sinistros deverá ser feita num prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega
de todos os documentos básicos apresentados pelo segurado ou beneficiário(s);
3.7.5 A contagem do prazo poderá ser suspensa quando, no caso de dúvida fundada e justificável, forem solicitados
novos documentos, voltando a correr a partir do dia útil subsequente à aquele em que forem completamente
atendidas às exigências pelo segurado ou beneficiário;
3.7.6 A seguradora deverá fornecer ao segurado o protocolo que identifique a data do recebimento do aviso de
sinistro e os respectivos documentos.

3.8 DOS BÔNUS
3.8.1 A Contratada deverá observar os bônus existentes nas atuais apólices, elevando, em mais 01 (um), a bonificação
para o período da vigência das apólices;
3.8.2 A Contratada poderá diminuir a bonificação em menos 01 (um), de acordo com informações de ocorrência de
sinistros.

3.9 DA FRANQUIA
3.9.1 A franquia considerada é obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

http://www.fipe.com.br
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3.9.1.1 A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em
função dos preços propostos (prêmio);
3.9.1.2 Constar na proposta/apólice detalhamento da franquia de quebra de para brisas total ou parcial, vidros, vidro
lateral e traseiro, farol, lanterna, retrovisor, lanterna Led, Farol Xenon ou Led.

3.10 DOS SINISTROS
3.10.1 Dos Riscos Cobertos: serviço de seguro total para 25 (vinte e cinco) veículos da frota da Secretaria Municipal de
Saúde, com assistência 24 horas, sete dias por semana; cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo),
cobertura a terceiros - danos materiais e danos pessoais, acidentes pessoais por passageiros, franquia obrigatória
reduzida, franquia para vidros, retrovisores, faróis e lanterna;
3.10.2 Em caso de sinistros/danos, os valores a serem recebidos pelo segurado será repassado para a Secretaria
Municipal de Saúde, contratante dos seguros.

3.11 OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.11.1 Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, obrigatoriamente em
concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e
autorização da Contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças originais;
3.11.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à execução dos serviços
contratados;
3.11.3 Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da assinatura do contrato;
3.11.4 Enviar de imediato o Corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a documentação
legal necessária à prestação dos serviços;
3.11.5 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas
por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados;
3.11.6 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas
que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados;
3.11.7 Disponibilizar o serviço de assistência 24 horas para os veículos segurados, com cobertura de remoção de
veículos e passageiros por meio de transporte compatível, compreendendo serviços de reboque, guincho ou outro
tipo de remoção com, no máximo, 2.000 (dois mil) Km de distância da Secretaria Municipal de Saúde, independente
do sinistro (pane mecânica, elétrica, acidente, etc);
3.11.8 Disponibilizar carro reserva para todos os veículos constantes no Subitem 1.2 deste Termo de Referência, por
período de até 45 (quarenta e cinco) dias, no impedimento por alguma circunstância do uso do veículo segurado,
exceto para as ambulâncias;
3.11.9 Apresentar apólice com cláusulas compatíveis com este Termo de Referência, em consonância com as
regulamentações da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);
3.11.10 Permanecer como única e total responsável perante o Contratante, pela cobertura do seguro contratado,
inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando
da regularização dos sinistros porventura ocorridos e quanto ao pagamento da indenização devida;
3.11.11 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pelo setor
responsável da Secretaria Municipal de Saúde (cinco dias para vistoria e trinta dias para liquidação do sinistro);
3.11.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.11.13 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento peto órgão interessado;
3.11.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato;
3.11.15 Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.

3.12 DAS TERMINOLOGIAS E DETALHAMENTOS GERAIS DAS ESPECIFICAÇÕES
3.12.1 Terminologias usadas neste Termo de Referência:
a) APP – Acidentes Pessoais de Passageiros: Garante o pagamento de indenizações por morte, invalidez permanente –
total ou parcial – e de despesas médicas e hospitalares, decorrentes de acidentes pessoais com os passageiros do
veículo, limitado ao valor contratado.
b) Coberturas adicionais: vidros, para brisa, faróis, lanternas e retrovisores.
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c) Coberturas básicas: relacionadas diretamente ao veículo (casco). Destinam-se ao reembolso de danos ao veículo
segurado, compreensiva, incêndio e roubo.
d) Franquia: é a participação que todo segurado tem nos prejuízos de um acidente que envolva o seguro.
e) RCF-V – Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos: cobre danos materiais ou corporais involuntários causados a
terceiros pelo veículo segurado, até o limite determinado na apólice – as indenizações que o segurado seja obrigado a
pagar, judicial ou extrajudicialmente, por ter provocado prejuízos pessoais ou materiais a outros. Prevê, também, o
pagamento de advogado e de custas judiciais.
f) Serviços de assistência: assistência 24 horas aos veículos e passageiros, com remoção, se necessário, dentro do
território nacional.
3.12.2 O serviço de seguro dos veículos e usuários visa oferecer proteção total e assistência ininterrupta nas 24 horas
por dia, nos 07 (sete) dias da semana, incluindo-se reboque e assistência mecânica/elétrica, bem como seguro
pessoal para condutor, passageiros e terceiros que se envolverem em sinistro;
3.12.3 O tipo de cobertura será total;
3.12.4 A importância segurada para o veículo será 100% da tabela FIPE.

3.13 DAS ESPECIFICAÇÕES E PARÂMETROS DA COBERTURA
3.13.1 Este seguro deverá cobrir:
3.13.2 RCF (Responsabilidade Civil e Facultativa) - danos materiais a terceiros e danos corporais a terceiros;
3.13.3 APP (Acidente com morte ou invalidez permanente por condutor/passageiros) - por passageiro/morte, por
passageiro/invalidez.
3.13.4 Danos materiais ao veículo, decorrentes de:
a) Colisão;
b) Incêndio (incluindo a adaptação interna);
c) Furto;
d) Roubo;
e) Abalroamento;
f) Capotagem;
g) Queda em precipícios e pontes;
h) Queda de agentes externos sobre o veículo;
i) Submersão total ou parcial do veículo;
j) Ventos fortes;
k) Chuva de granizo;
l) Deslizamento de terra;
m) Raios;
n) Cobertura de vidros, para brisa, retrovisores, faróis e lanternas.
3.13.5 Entende-se que “RCF” (Responsabilidade Civil e Facultativa) a modalidade de seguro que no caso de dano a
terceiro, por responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e de seus prepostos, o terceiro receba o seguro até o
valor da cobertura (importância segurada);
3.13.6 Entende-se como “APP” (Acidentes Pessoais Passageiros) a modalidade de seguro que, no caso de morte ou
invalidez permanente decorrentes de sinistro com as unidades móveis asseguradas, o condutor e passageiros, como
beneficiário(s) receba(m) o seguro de acordo com a importância segurada;
3.13.7 No caso de "APP", independentemente de quem for o culpado pelo sinistro, haverá o pagamento da
importância segurada;
3.13.8 No caso de invalidez, será seguida a tabela governamental que disciplina a importância para cada graduação de
invalidez;
3.13.9 No caso de acidente fatal ou com invalidez permanente de pessoas transportadas nos veículos ou no caso de
danos a terceiros, a responsabilidade civil da Contratante estará, a priori, acobertada até o limite do valor segurado.

3.14 DA ASSISTÊNCIA
3.14.1 A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por
semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque em caso de panes ou acidentes e
cobertura de vidros, para brisa, retrovisores, faróis e lanternas;
3.14.2 A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros habilitado) 24 (vinte e quatro) horas
por dia disponível para, em casos de sinistros ou eventuais serviços, prestar apoio e atendimento exclusivo à
Secretaria Municipal de Saúde/ Setor de Transporte em Saúde, durante todo o período de vigência contratual;
3.14.3 Deverá a seguradora, no caso de ocorrência de sinistro, prestar assistência no prazo máximo de 3 (três) horas,
contadas a partir da comunicação do fato pela Contratante.
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3.15 DA COBERTURA
3.15.1 Integram a composição de custo para o seguro:
VEÍCULOS
* Colisão, Incêndio, Furto e Roubo
* Franquia: REDUZIDA
* Assistência ao Veículo
* Carro Reserva
RCF – RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA
* DANOS MATERIAIS: Conforme Tabela Anexo I
* DANOS CORPORAIS: Conforme Tabela Anexo I
APPV – ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS E VEÍCULOS
* INVALIDEZ PERMANENTE OU PARCIAL: Conforme Tabela Anexo I
* MORTE ACIDENTAL: Conforme Tabela Anexo I
* DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES: Conforme Tabela Anexo I
*Proteção a Vidros, Para brisas, Retrovisores, Faróis e Lanternas.

3.16 DA VISTORIA PRÉVIA
3.16.1 As proponentes deverão realizar vistoria na frota dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, inteirando-se
das condições e do grau de dificuldade dos serviços a serem prestados, não se admitindo, sob quaisquer pretexto,
posterior alegação de desconhecimento sobre os mesmos;
3.16.2 A vistoria deverá ser agendada previamente pelos interessados através do Telefone (77) 3613-8311, de
segunda à sexta-feira, das 8:00 às 14:00 horas, haja a vista a utilização dos veículos externamente para
desenvolvimento das atividades finalísticas;
3.16.3 Após vistoria realizada pelos proponentes, o responsável pelo Setor de Transportes da Secretaria Municipal de
Saúde emitirá a Declaração de Vistoria que será entregue aos respectivos proponentes;
3.16.4 Os veículos objeto deste Termo, estão localizados na Rua Vasco da Gama, Nº 360, Vila Regina, CEP: 47.806-111
– Barreiras-BA, tendo em vista que alguns se localizam nas Unidades de Saúde, onde pernoitam, e permanecem
durante os fins de semana e feriados em garagem privativa coberta e guarnecida por vigilância eletrônica durante 24
(vinte e quatro) horas ininterruptas;
3.16.4.1 O pernoite dos veículos em local diverso ocorre apenas em casos excepcionais, com autorização da
autoridade competente.
3.16.5 Os veículos são conduzidos, exclusivamente, por motoristas habilitados nas categorias pertinentes;
3.16.6 A Contratada deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

3.17 DAS APÓLICES
3.17.1 Prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as normas vigentes, estabelecidas pela
SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a Secretaria Municipal de Saúde;
3.17.2 Entregar, no prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos no presente
Instrumento Convocatório, além de outros que se fizerem necessários em face das disposições legais pertinentes;
3.17.3 No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no prazo, máximo, de 03 (três) horas, contadas do
comunicado feito pelo condutor do veículo ou pelo fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde;
3.17.4 Dentre os serviços de assistência, inclui-se o reboque ou transporte do veículo, quando por pane, acidente, o
veículo não puder circular, devendo ser encaminhado à oficina sinalizada pela Seguradora, se o conserto não puder
ser efetuado de forma ágil no próprio local do evento;
3.17.5 Em caso de sinistro com perda total, roubo, incêndio ou furto, a seguradora contratada poderá entregar ao
município, como indenização, um veículo com as mesmas características do veículo sinistrado, roubado, incêndio ou
furtado ou indenizá-la pecuniariamente sobre o valor de mercado, conforme tabela elaborada pela Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica – FIPE, referente à semana de ocorrência do sinistro, ou valor definido no Anexo;
3.17.6 Os prejuízos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada fixada na Apólice;
3.17.7 A indenização devida, em caso de sinistro, ficará limitada à importância segurada fixada na apólice e o
reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação à Seguradora, da documentação
e laudos exigidos por lei;
3.17.8 Atender às determinações regulares do Fiscal do Contrato designado para acompanhar e fiscalizar a execução
do objeto, assim como as de seus superiores.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A empresa a ser contratada deverá cobrir 100% (cem por cento) de indenização ou reembolso de indenizações
que for obrigado a pagar, por danos involuntários pessoais e/ou materiais, causados em seu próprio veículo, a
terceiros transportados, terceiros não transportados, bem como demais situações causadas pelos veículos segurados,
decorrentes de risco aberto;
4.2 Responder por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores contratados e
decorrentes dos serviços prestados;
4.3 Cumprir as obrigações contratuais fixadas neste Termo de Referência, Apólice e Contrato.

4.4 DA SUSTENTABILIDADE
4.4.1 Dada a natureza do objeto da contratação que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais
relevantes, tendo em vista após consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis verificou-se que não há
critérios específicos de sustentabilidade aplicáveis a essa contratação.

4.5 DA SUBCONTRATAÇÃO
4.5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6 GARANTIA DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.6.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos Artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021, pelas
razões abaixo justificadas:
4.6.1.1 Não se trata de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra;
4.6.1.2 A cobrança de garantia poderia caracterizar-se restritiva ao caráter competitivo da licitação;
4.6.1.3 O valor da garantia apresenta reflexo na composição de preços do licitante apresentando-se como um encargo
econômico-financeiro que será repassado para a Administração sem representar um ganho efetivo para o Contrato,
tendo em vista o histórico positivo de cumprimentos contratuais das seguradoras para com a Secretaria Municipal de
Saúde, não havendo processos de penalização.
Aliado a este fato, uma exigência de garantia contratual ainda poderia acabar encarecendo o valor da apólice.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1 Início da execução do objeto: prazo máximo de 05 dias úteis da assinatura do contrato;
5.1.2 Após a assinatura, a Contratada deverá entregar as Apólices dos seguros na Secretaria Municipal de Saúde: Rua
Vasco da Gama, Nº 360, Vila Regina. CEP. 47.806-111. Barreiras – Bahia, no Setor de Transportes, no prazo máximo de
até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do Contrato. Para dúvidas deve ser contatado o telefone (77)
3613-8311 ou (77) 3613-8302.
5.1.2.1 A apólice do seguro deverá vigorar pelo período de 01 (um) ano. A vigência do contrato deverá ser iniciada
com o início de vigência das apólices
5.2 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
5.2.1 Em caso de interesse de renovação na prestação dos serviços por parte da Contratante, a empresa contratada,
tem prazo de 05 dias úteis para responder a esse pleito, em um prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do
vencimento do contrato, mediante consulta formal da contratante.
5.2.1.1 No caso de desinteresse de renovação a contratada deve se manifestar formalmente, independente de
solicitação da contratante em um prazo mínimo de 150 (cento e cinquenta) dias antes do vencimento do contrato.

5.3 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
5.3.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
5.3.1.1 A demanda do órgão refere-se a frota atual de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme relação de
veículos constante no Anexo deste Termo de Referência. Neste Anexo também são apresentadas todas as
informações de cada veículo que servem de parâmetro para o dimensionamento da proposta;
5.3.1.2 A franquia considerada neste Termo de Referência é obrigatória.
5.3.1.3 A franquia deverá ser fixa para cada veículo;
5.3.1.4 O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta da empresa vencedora. A sua efetiva
contratação e pagamento somente ocorrerá quando do registro de sinistro junto à seguradora.
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5.4 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO
5.4.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato;
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

6.6 FISCALIZAÇÃO
6.6.1 O Fiscal do Contrato prestará apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato com informações pertinentes
as suas competências;
6.6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo Servidor, ACENITON CIRINO DE ALMEIDA -
Matrícula nº 64024, conforme preceitos do Art. 117, caput da Lei Nº 14.133, de 2021 e do Art. 11 do Decreto
Municipal Nº 045, de 2024, que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização de contratos administrativos
no âmbito do Poder Executivo do município de Barreiras-BA.

6.7 GESTORA DO CONTRATO
6.7.1 A Gestora do Contrato orientará a Fiscal do Contrato no desempenho de suas atribuições, nos termos da Lei N°
14.133, de 2021, e do Decreto Municipal Nº 045, de 2024, que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização
de contratos administrativos no âmbito do Poder Executivo do Município de Barreiras-BA;
6.7.2 A Gestora do Contrato Laís Petronília de Menezes Souza – Matrícula n° 64069, coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.7.3 A Gestora do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do Contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração,
conforme Art. 10 do Decreto Municipal Nº 045, de 2024, que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização
de contratos administrativos no âmbito do Poder Executivo do Município de Barreiras-BA;
6.7.4 A Gestora do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato;
6.7.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, responsável pela fiscalização ou único servidor, desde
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, conforme cita o Art. 156, §2º, da Lei Nº 14.133, de 2021;
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme cita Art. 156, § 4º,
da Lei Nº 14.133, de 2021;
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima do Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Nº 14.133, de 2021.
iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por
base o valor do contrato;
2. Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 30° dia de atraso;
3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Nº 14.133,
de 2021.
7.3 A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante;
7.4 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme Art. 156,
§7º, da Lei Nº 14.133, de 2021;
7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, conforme citado no Art. 157, da Lei Nº 14.133, de 2021;
7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, conforme citado no Art. 156, §8º, da Lei Nº 14.133, de 2021;
7.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
7.9 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme citado no Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
7.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei Nº 14.133, de 2021, Art. 159;
7.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme Art. 160, da Lei Nº 14.133, de
2021;
7.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
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no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme Art. 161, da Lei Nº 14.133, de 2021;
7.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Nº 14.133, de 2021;
7.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 26, de 2022.

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
8.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.1.1.1 Não produzir os resultados acordados;
8.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
8.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.2 RECEBIMENTO
8.2.1 Os serviços serão recebidos de forma sumária nos termos do Art. 15, Inciso II, do Decreto Municipal Nº 045, de
2024, que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização de contratos administrativos no âmbito do Poder
executivo do município de Barreiras-BA;
8.2.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;
8.2.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.
8.2.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais;
8.2.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do Art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
8.2.6 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da Nota
Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento DEFINITIVO;
8.2.7 O recebimento PROVISÓRIO ou DEFINITIVO não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.3 DA LIQUIDAÇÃO
8.3.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77/2022;
8.3.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Inciso II do Art.
75 da Lei Nº 14.133, de 2021;
8.3.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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8.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
8.3.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 da Lei Nº 14.133, de 2021.

8.4 DO PRAZO DE PAGAMENTO
8.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da finalização da liquidação da
despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77, de 2022;
8.4.1.1 A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devidamente
discriminada em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE sob o CNPJ de Nº 08.595.187/0001-25.
8.4.2 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal, quando o Órgão contratante atestar a execução do objeto
do contrato;
8.4.3 A Nota Fiscal, deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68
da Lei Nº 14.133, de 2021;
8.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
8.4.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
8.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-
line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
neste Termo de Referência e no Edital;
8.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado, a critério da Contratante;
8.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos;
8.4.9 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
8.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação de habilitação;
8.4.11 Será rescindido o Contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante;
8.4.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
8.4.13 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

8.5 FORMA DE PAGAMENTO
8.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado;
8.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
8.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
8.5.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
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8.5.5 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.6 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
8.6.1 A Lei Nº 14.133, de 2021 em seu Art. 25, § 7º, fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do
prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.
No Art. 92 da mesma lei, também é informado da necessidade do estabelecimento do preço e as condições de
pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
8.6.2 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis, durante toda a vigência da apólice, pelo período
de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado;
8.6.3 Após o interregno de 01 (um) ano, de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.6.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;
8.6.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8.6.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);
8.6.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor;
8.6.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.6.9 O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
9.1.1 A presente contratação dar-se-á através da modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo Menor Preço Item, mediante o regime jurídico da Lei Nº 14.133, de 2021, Decreto
Municipal Nº 198, de 2023 e outros normativos necessários ao fiel cumprimento dos procedimentos inerentes à
contratação pública;
9.2 Como critério de tratamento diferenciado e simplificado concedido as Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar Nº123, de 2006 e suas alterações, fica estabelecido a adoção
do empate ficto previsto no Art. 44 da citada Lei.

9.3 REGIME DE EXECUÇÃO
9.3.1 O regime de execução será o de Empreitada por Preço Global.

9.4 DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
9.4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.4.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;
9.4.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
9.4.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
9.4.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
9.4.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME Nº 77, de 18 de
março de 2020.
9.4.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.4.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.4.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o Art. 107 da Lei Nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
9.4.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.5 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.5.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
9.5.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar N° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.6.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
9.6.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um);
9.6.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.6.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;
9.6.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, capital mínimo de 10% do valor total
estimado da contratação;
9.6.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.6.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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9.7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.7.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado,
onde comprove ter a licitante executado, ou estar executando, fornecimentos pertinentes e compatíveis com o objeto
deste instrumento;
9.7.2 Certidão (ou documento equivalente) da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), atestando a
regularidade do licitante para operar no mercado segurador brasileiro no ramo de seguro de veículos automotores.

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
10.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, através de funcionário designado, visando ao
atendimento das especificações deste Termo de Referência, assim como responsabilizar-se pelo atesto da nota fiscal,
comprovando a realização do serviço;
10.1.3 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo e condições estabelecidos neste Termo de
Referência;
10.1.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber;
10.1.5 Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do Contrato a ser firmado;
10.1.6 Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação aos veículos;
10.1.7 Permitir e facilitar a vistoria dos móveis pertencentes ao Contratante;
10.1.8 Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias para a cobertura do
seguro objeto deste Termo de Referência;
10.1.9 Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificas e se os procedimentos
empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços;
10.1.10 A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais e legais.

10.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.2.1 Enviar as apólices no máximo 10 (dez) dias após o pagamento da nota fiscal;
10.2.2 Cumprir todos os itens previstos do Item 7 deste Termo de Referência;
10.2.3 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Saúde;
10.2.4 Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou
defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
10.2.5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução do Contrato;
10.2.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, durante a
execução do contrato;
10.2.7 Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas;
10.2.8 Manter, durante toda a duração deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação a contratação;
10.2.8.1 A apólice de seguro deverá conter as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP).
10.2.9 Emitir documento que contenha os dados -do seguro e os bens segurados, coberturas, valores contratados,
(importâncias seguradas) e indenizações;
10.2.10 Pagar a indenização em até 30 (trinta) dias após o término das investigações e pericias que se fizerem
necessárias para estabelecer a existência de sinistro e a extensão dos danos causados aos bens segurados;
10.2.11 Providenciar a regularização do sinistro ocorrido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
comunicação por parte da CONTRATANTE;
10.2.12 Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro,
objeto do Contrato;
10.2.13 Providenciar as alterações na apólice, quando solicitadas pela CONTRATANTE, por meio de endosso, no prazo
máxima de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da comunicação do fato por parte da CONTRATANTE;
10.2.14 Indicar um representante (nome; telefone e e-mail), em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, que
ficará responsável por atender prontamente a Secretaria Municipal de Saúde, em toda e qualquer questão que se
relacione com o contrato, provendo, ainda, os esclarecimentos que se fizerem necessários;
10.2.15 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, considerando as normas vigentes da
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1 O valor estimado desta contratação é de R$ 55.418,95 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e
noventa e cinco centavos), conforme demonstrado abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO PLACA VALOR DO PRÊMIO
(UNITARIO)

1 Jeep Compass/Long TD RPA -5H77 R$ 1.263,20

2 Ford Ranger PKS-0864 R$ 1.334,33

3 Ford Ranger PKS-8797 R$ 1.334,33

4 Renault Master PKV-5276 R$ 2.888,34

5 l200 Triton GLX D PJC-8301 R$ 2.080,07

6 l200 Triton 3.2 D OUU-0095 R$ 1.277,02

7 Toyota Yaris TGS5A86 R$ 1.342,20

8 Ford Transit B46E TGX-1F99 R$ 3.524,72

9 Fiat Siena 1.0 RDN 6C64 R$ 1.523,34

10 Fiat Siena 1.0 RDN 3J04 R$ 1.523,34

11 Ambulância Fiat Fiorino RDN-5153 R$ 1.646,10

12 Ambulância Fiat Fiorino RDN-2F38 R$ 1.646,10

13 Ambulância Fiat Fiorino RDN-1H73 R$ 1.646,10

14 Ambulância Fiat Fiorino RPA2G89 R$ 1.646,10

15 Ambulância Fiat Fiorino RDH6H33 R$ 1.646,10

16 Ambulância Renault Master QTW-1J12 R$ 2.716,37

17 Ambulância Mercedes-Benz Sprinter PLR-9J22 R$ 2.647,28

18 Ambulância Mercedes-Benz Sprinter PLR-4I62 R$ 2.647,28

19 Ambulância Mercedes-Benz Sprinter PLR-4I89 R$ 2.647,28

20 Ambulância Mercedes-Benz Sprinter RPU2F95 R$ 2.976,77

21 Ambulância /Toyota Hilux Flash SJM1A84 R$ 2.192,92
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22 Ambulância Renault Master TGY4B64 R$ 3.225,79

23 Ambulância Renault Master THC-0F61 R$ 3.409,04

24 Ambulância Renault Master THE-4H56 R$ 3.409,04

25 Ambulância Renault Master TGY-4J21 R$ 3.225,79

VALOR TOTAL GERAL R$ 55.418,95

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Município;
12.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Unidade: 03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreias – FMSB
Projeto/Atividade:10.122.024.2061 – Manter As Ações E Serviços Do Fundo Municipal De Saúde
Elemento da Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1500 1002 – Rec. não vinculados de impostos – despesas com ações e serviços Públicos de Saúde.
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. DISPOSIÇÃO FINAL
13.1 A Secretaria Municipal de Saúde, reserva para si o direito de não aceitar a contratação de empresa especializada
em prestação de serviço de seguro veicular que se encontrar em desacordo com o previsto neste Termo, ou em
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo ser extinto quando não
cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto;
13.2 Qualquer tolerância por parte da Secretaria Municipal de Saúde, no que tange ao cumprimento das obrigações
ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou
perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o município exigir o seu cumprimento
a qualquer tempo;
13.3 Este Termo de Referência e seu Anexo serão rubricados em todas as folhas e assinado pela autoridade que o
expedir.

14. RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Barreiras-BA, 23 de janeiro de 2026.

ACENITON CIRINO DE ALMEIDA
Coordenador Setor de Transportes

Matrícula 64024

1. De acordo.
2. Tendo em vista as justificativas apresentadas pelo Setor Requisitante no Documento de Formalização de Demanda
(DFD) e neste documento e, considerando o atendimento aos princípios da essencialidade, do interesse público e da
economicidade, aprovo o presente Termo de Referência conforme seus próprios fundamentos e autorizo a realização
do procedimento de contratação.
3. Encaminha-se ao Setor de Compras, para continuidade da instrução processual.

LARISSA GOMES BARBOSA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 34/2025
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
DA COBERTURA

Índice De Cobertura
Cobertura tipo 1 – Total e/ou compreensiva
C.I.R.F. - COLISÃO, INCÊNDIO, FURTO E ROUBO
R.C.F. - RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA DE VEÍCULOS

Índice de Garantias
PERDA PARCIAL - PERDA PARCIAL VEÍCULOS.............................................................100% FIPE
IND. INTEGRAL - INDENIZAÇÃO INTEGRAL (DANOS, ROUBO, INC. E FURTO)..................100% FIPE
RCV DANOS MATERIAIS.....................................................................................R$ 200.000,00
RCV DANOS CORPORAIS....................................................................................R$ 200.000,00
APP - MORTE ACIDENTAL.....................................................................................R$ 30.000,00
APP - INVALIDEZ PERMANENTE OU PARCIAL...........................................................R$ 30.000,00
APP - DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES.............................................................R$ 15.000,00

Assistência 24h
Índice de Serviços
PROTEÇÃO A VIDROS, PARABRISAS, RETROVISORES, FARÓIS E LANTERNAS.
CARRO RESERVA.

Franquia
TODOS OS VEÍCULOS DEVERÃO TER FRANQUIA REDUZIDA.
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

RETIFICADO

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 A contratação de seguro veicular para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde se baseia em diversos
fatores essenciais para garantir a continuidade dos serviços prestados à população e a proteção dos ativos públicos.
1.2 A frota da Secretaria de Saúde é composta por veículos que representam um investimento significativo de
recursos públicos. O seguro pode proteger esse patrimônio contra perdas financeiras decorrentes de acidentes, roubo,
furto, incêndios e outros sinistros. Sem ele, qualquer dano ou acidente com os veículos resultaria em altos custos de
reparo, manutenção ou substituição. Com o seguro, esses custos são minimizados, garantindo uma gestão financeira
mais eficiente.
1.3 Os veículos da secretaria são fundamentais para o transporte de pacientes, equipes de saúde e materiais médicos.
Em caso de acidentes ou danos, a ausência de um seguro pode comprometer a continuidade do atendimento à
população, especialmente em situações de emergência. Além disso, o seguro cobre danos causados a terceiros em
acidentes envolvendo veículos da frota, protegendo a secretaria contra possíveis ações judiciais e despesas com
indenizações.
1.4 A contratação de seguro é uma forma eficaz de mitigar riscos, garantindo que, em caso de sinistro, a secretaria
tenha apoio financeiro para reparos ou substituição do veículo, evitando impactos negativos no orçamento. Ademais,
o seguro também pode oferecer cobertura para os motoristas e demais ocupantes dos veículos, proporcionando
maior segurança para os profissionais que atuam no transporte e serviços da saúde.
1.5 Dessa forma, a contratação de seguro veicular é uma medida estratégica para proteger os veículos da secretaria,
garantir a continuidade dos serviços essenciais à população e promover a segurança financeira da instituição.
1.6 Com o recebimento de novos veículos, foram realizados aditivos de 25% nos contratos vigentes nº 068-

FMS/2025, firmado com a Seguros Sura S.A., e nº 069-FMS/2025, firmado com a Gente Seguradora S/A. Todavia, tais
aditivos não foram suficientes para contemplar toda a frota, permanecendo sete (07) veículos novos sem cobertura
securitária vigente, além de 04 veículos já pertencentes à frota mas que não foram contemplados no processo
anterior.
1.7 Considerando o exposto, a necessidade de garantir a proteção integral desses veículos e o fato de que os aditivos
contratuais não abrangem o período total de 12 (doze) meses de vigência, conclui-se que é mais vantajoso para a
Administração realizar um novo processo de contratação, assegurando cobertura contínua, regularidade contratual e
otimização dos recursos públicos destinados à gestão d e toda a frota municipal.

1.8 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE SEGURO DOS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE
1.8.1 A contratação de empresa especializada para o fornecimento dos serviços de seguro veicular é com COBERTURA
COMPLETA, assistência 24 horas, sete dias por semana, cobertura total e/ou compreensiva (colisão, incêndio e roubo),
cobertura a terceiros - danos materiais e danos pessoais, acidentes pessoais por passageiros, franquia obrigatória
reduzida, franquia para vidros, retrovisores, faróis e lanterna;
1.8.2 A quantidade da demanda baseia-se nos veículos integrados à frota de veículos oficiais utilizados pela Secretaria
Municipal de Saúde, podendo, no entanto, parte dos veículos estar em nome da Prefeitura de Barreiras ou de outras
secretarias.

1.9 DA FROTA DE VEÍCULOS
1.9.1 A descrição da marca, modelo, ano de fabricação e outros dados referentes aos veículos pertencentes à frota
desta Secretaria, estão discriminados nos documentos específicos de cada veículo, anexo neste Estudo Técnico
Preliminar;
1.9.1.1 O quantitativo dos veículos poderá ser alterado, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, nos limites
estabelecidos no Art. 124, da Lei Nº 14.133, de 2021;
1.9.1.2 As alterações serão informadas à Contratada para que esta inicie procedimentos de endosso da apólice, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da confirmação de recebimento da informação.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
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2.1 2.1 Como o Município de Barreiras ainda não possui o Catálogo Eletrônico de Padronização, conforme indicado no
Decreto Municipal nº 198/2023, que regulamenta a aplicação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Poder Executivo do
Município de Barreiras - Ba, o parágrafo único do Art. 16 diz que o Plano de Contratações Anual se tornará obrigatório
no exercício subsequente à conclusão do Catálogo Eletrônico de Padronização deste Município, nos termos do artigo
14 do mesmo decreto. Portanto, no momento não há obrigatoriedade do PCA.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A empresa a ser contratada deverá cobrir 100% (cem por cento) de indenização ou reembolso de indenizações
que for obrigado a pagar, por danos involuntários pessoais e/ou materiais, causados em seu próprio veículo, a
terceiros transportados, terceiros não transportados, bem como demais situações causadas pelos veículos segurados,
decorrentes de risco aberto;
3.2 Responder por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores contratados e
decorrentes dos serviços prestados;
3.3 Cumprir as obrigações contratuais fixadas no Termo de Referência, Apólice e Contrato.

3.4 GARANTIA DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos Artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021, pelas
razões abaixo justificadas:
3.4.1.1 Não se trata de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra;
3.4.1.2 A cobrança de garantia poderia caracterizar-se restritiva ao caráter competitivo da licitação;
3.4.1.3 O valor da garantia apresenta reflexo na composição de preços do licitante apresentando-se como um encargo
econômico-financeiro que será repassado para a Administração sem representar um ganho efetivo para o Contrato,
tendo em vista o histórico positivo de cumprimentos contratuais das seguradoras para com a Secretaria Municipal de
Saúde, não havendo processos de penalização.
Aliado a este fato, uma exigência de garantia contratual ainda poderia acabar encarecendo o valor da apólice.

3.5 DO AVISO DE SINISTRO
3.5.1 A CONTRATADA deverá colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 horas por dia, durante 07 (sete) dias da
semana, Central de Comunicação para aviso de sinistro;
3.5.2 A Central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo o território
Nacional;
3.5.3 Após o aviso de sinistro, a contratada terá um prazo de 5 (cinco) dias para realização da vistoria;
3.5.4 A liquidação dos sinistros deverá ser feita num prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega
de todos os documentos básicos apresentados pelo segurado ou beneficiário(s);
3.5.5 A contagem do prazo poderá ser suspensa quando, no caso de dúvida fundada e justificável, forem solicitados
novos documentos, voltando a correr a partir do dia útil subsequente à aquele em que forem completamente
atendidas às exigências pelo segurado ou beneficiário;
3.5.6 A seguradora deverá fornecer ao segurado o protocolo que identifique a data do recebimento do aviso de
sinistro e os respectivos documentos.

3.6 DOS BÔNUS
3.6.1 A Contratada deverá observar os bônus existentes nas atuais apólices, elevando, em mais 01 (um), a bonificação
para o período da vigência das apólices;
3.6.2 A Contratada poderá diminuir a bonificação em menos 01 (um), de acordo com informações de ocorrência de
sinistros.

3.7 DA FRANQUIA
3.7.1 A franquia considerada é obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:
3.7.1.1A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função
dos preços propostos (prêmio);
3.7.1.2Constar na proposta/apólice detalhamento da franquia de quebra de para brisas total ou parcial, vidros, vidro
lateral e traseiro, farol, lanterna, retrovisor, lanterna Led, Farol Xenon ou Led.
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3.8 DOS SINISTROS
3.8.1 Dos Riscos Cobertos: serviço de seguro total para 25 (vinte e cinco) veículos da frota da Secretaria Municipal de
Saúde, com assistência 24 horas, sete dias por semana; cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo),
cobertura a terceiros - danos materiais e danos pessoais, acidentes pessoais por passageiros, franquia obrigatória
reduzida, franquia para vidros, retrovisores, faróis e lanterna;
3.8.2 Em caso de sinistros/danos, os valores a serem recebidos pelo segurado será repassado para a Secretaria
Municipal de Saúde, contratante dos seguros.

3.9 OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.9.1 Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, obrigatoriamente em
concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e
autorização da Contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças originais;
3.9.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à execução dos serviços
contratados;
3.9.3 Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da assinatura do contrato;
3.9.4 Enviar de imediato o Corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a documentação
legal necessária à prestação dos serviços;
3.9.5 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas
por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados;
3.9.6 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas
que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados;
3.9.7 Disponibilizar o serviço de assistência 24 horas para os veículos segurados, com cobertura de remoção de
veículos e passageiros por meio de transporte compatível, compreendendo serviços de reboque, guincho ou outro
tipo de remoção com, no máximo, 2.000 (dois mil) Km de distância da Secretaria Municipal de Saúde, independente
do sinistro (pane mecânica, elétrica, acidente, etc);
3.9.8 Disponibilizar carro reserva para todos os veículos constantes no Subitem 4.4 deste Estudo Técnico Preliminar,
por período de até 45 (quarenta e cinco) dias, no impedimento por alguma circunstância do uso do veículo segurado,
exceto para as ambulâncias;
3.9.9 Apresentar apólice com cláusulas compatíveis com o Termo de Referência, em consonância com as
regulamentações da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);
3.9.10 Permanecer como única e total responsável perante o Contratante, pela cobertura do seguro contratado,
inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando
da regularização dos sinistros porventura ocorridos e quanto ao pagamento da indenização devida;
3.9.11 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pelo setor
responsável da Secretaria Municipal de Saúde (cinco dias para vistoria e trinta dias para liquidação do sinistro);
3.9.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.9.13 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento peto órgão interessado;
3.9.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato;
3.9.15 Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e no Edital;

3.10 DAS TERMINOLOGIAS E DETALHAMENTOS GERAIS DAS ESPECIFICAÇÕES
3.10.1 Terminologias usadas neste Estudo Técnico Preliminar:
a) APP – Acidentes Pessoais de Passageiros: Garante o pagamento de indenizações por morte, invalidez permanente –
total ou parcial – e de despesas médicas e hospitalares, decorrentes de acidentes pessoais com os passageiros do
veículo, limitado ao valor contratado.
b) Coberturas adicionais: vidros, para brisa, faróis, lanternas e retrovisores.
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c) Coberturas básicas: relacionadas diretamente ao veículo (casco). Destinam-se ao reembolso de danos ao veículo
segurado, compreensiva, incêndio e roubo.
d) Franquia: é a participação que todo segurado tem nos prejuízos de um acidente que envolva o seguro.
e) RCF-V – Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos: cobre danos materiais ou corporais involuntários causados a
terceiros pelo veículo segurado, até o limite determinado na apólice – as indenizações que o segurado seja obrigado a
pagar, judicial ou extrajudicialmente, por ter provocado prejuízos pessoais ou materiais a outros. Prevê, também, o
pagamento de advogado e de custas judiciais.
f) Serviços de assistência: assistência 24 horas aos veículos e passageiros, com remoção, se necessário, dentro do
território nacional.
3.10.2 O serviço de seguro dos veículos e usuários visa oferecer proteção total e assistência ininterrupta nas 24 horas
por dia, nos 07 (sete) dias da semana, incluindo-se reboque e assistência mecânica/elétrica, bem como seguro
pessoal para condutor, passageiros e terceiros que se envolverem em sinistro;
3.10.3 O tipo de cobertura será total;
3.10.4 A importância segurada para o veículo será 100% da tabela FIPE.

3.11 DAS ESPECIFICAÇÕES E PARÂMETROS DA COBERTURA
3.11.1 Este seguro deverá cobrir:
3.11.2 RCF (Responsabilidade Civil e Facultativa) - danos materiais a terceiros e danos corporais a terceiros;
3.11.3 APP (Acidente com morte ou invalidez permanente por condutor/passageiros) - por passageiro/morte, por
passageiro/invalidez.
3.11.4 Danos materiais ao veículo, decorrentes de:
a) Colisão;
b) Incêndio (incluindo a adaptação interna);
c) Furto;
d) Roubo;
e) Abalroamento;
f) Capotagem;
g) Queda em precipícios e pontes;
h) Queda de agentes externos sobre o veículo;
i) Submersão total ou parcial do veículo;
j) Ventos fortes;
k) Chuva de granizo;
l) Deslizamento de terra;
m) Raios;
j) Cobertura de vidros, para brisa, retrovisores, faróis e lanternas.
3.11.5 Entende-se que “RCF” (Responsabilidade Civil e Facultativa) a modalidade de seguro que no caso de dano a
terceiro, por responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e de seus prepostos, o terceiro receba o seguro até o
valor da cobertura (importância segurada);
3.11.6 Entende-se como “APP” (Acidentes Pessoais Passageiros) a modalidade de seguro que, no caso de morte ou
invalidez permanente decorrentes de sinistro com as unidades móveis asseguradas, o condutor e passageiros, como
beneficiário(s) receba(m) o seguro de acordo com a importância segurada;
3.11.7 No caso de "APP", independentemente de quem for o culpado pelo sinistro, haverá o pagamento da
importância segurada;
3.11.8 No caso de invalidez, será seguida a tabela governamental que disciplina a importância para cada graduação de
invalidez;
3.11.9 No caso de acidente fatal ou com invalidez permanente de pessoas transportadas nos veículos ou no caso de
danos a terceiros, a responsabilidade civil da Contratante estará, a priori, acobertada até o limite do valor segurado.

3.12 DA ASSISTÊNCIA
3.12.1 A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por
semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque em caso de panes ou acidentes e
cobertura de vidros, para brisa, retrovisores, faróis e lanternas;
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3.12.2 A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros habilitado) 24 (vinte e quatro) horas
por dia disponível para, em casos de sinistros ou eventuais serviços, prestar apoio e atendimento exclusivo à
Secretaria Municipal de Saúde/ Setor de Transporte em Saúde, durante todo o período de vigência contratual;
3.12.3 Deverá a seguradora, no caso de ocorrência de sinistro, prestar assistência no prazo máximo de 3 (três) horas,
contadas a partir da comunicação do fato pela Contratante.

3.13 DA COBERTURA
3.13.1 Integram a composição de custo para o seguro:
VEÍCULOS
* Colisão, Incêndio, Furto e Roubo
* Franquia: REDUZIDA
* Assistência ao Veículo
* Carro Reserva
RCF – RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA
* DANOS MATERIAIS: Conforme Tabela Anexo I
* DANOS CORPORAIS: Conforme Tabela Anexo I
APPV – ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS E VEÍCULOS
* INVALIDEZ PERMANENTE OU PARCIAL: Conforme Tabela Anexo I
* MORTE ACIDENTAL: Conforme Tabela Anexo I
* DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES: Conforme Tabela Anexo I
*Proteção a Vidros, Para brisas, Retrovisores, Faróis e Lanternas.

3.14 DA VISTORIA PRÉVIA
3.14.1 As proponentes deverão realizar vistoria na frota dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, inteirando-se
das condições e do grau de dificuldade dos serviços a serem prestados, não se admitindo, sob quaisquer pretexto,
posterior alegação de desconhecimento sobre os mesmos;
3.14.2 A vistoria deverá ser agendada previamente pelos interessados através do Telefone (77) 3613-8313, de
segunda à sexta-feira, das 8:00 às 14:00 horas, haja a vista a utilização dos veículos externamente para
desenvolvimento das atividades finalísticas;
3.14.3 Após vistoria realizada pelos proponentes, o responsável pelo Setor de Transportes da Secretaria Municipal de
Saúde emitirá a Declaração de Vistoria que será entregue aos respectivos proponentes;
3.14.4 Os veículos objeto deste Estudo Técnico Preliminar, estão localizados na Rua Vasco da Gama, Nº 360, Vila
Regina, CEP: 47.806-111 – Barreiras-BA, tendo em vista que alguns se localizam nas Unidades de Saúde, onde
pernoitam, e permanecem durante os fins de semana e feriados em garagem privativa coberta e guarnecida por
vigilância eletrônica durante 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas;
3.14.4.1 O pernoite dos veículos em local diverso ocorre apenas em casos excepcionais, com autorização da
autoridade competente.
3.14.5 Os veículos são conduzidos, exclusivamente, por motoristas habilitados nas categorias pertinentes;
3.14.6 A Contratada deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

3.15 DAS APÓLICES
3.15.1 Prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as normas vigentes, estabelecidas pela
SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a Secretaria Municipal de Saúde;
3.15.2 Entregar, no prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos no presente
Instrumento Convocatório, além de outros que se fizerem necessários em face das disposições legais pertinentes;
3.15.3 No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no prazo, máximo, de 03 (três) horas, contadas do
comunicado feito pelo condutor do veículo ou pelo fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde;
3.15.4 Dentre os serviços de assistência, inclui-se o reboque ou transporte do veículo, quando por pane, acidente, o
veículo não puder circular, devendo ser encaminhado à oficina sinalizada pela Seguradora, se o conserto não puder
ser efetuado de forma ágil no próprio local do evento;
3.15.5 Em caso de sinistro com perda total, roubo, incêndio ou furto, a seguradora contratada poderá entregar ao
município, como indenização, um veículo com as mesmas características do veículo sinistrado, roubado, incêndio ou
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furtado ou indenizá-la pecuniariamente sobre o valor de mercado, conforme tabela elaborada pela Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica – FIPE, referente à semana de ocorrência do sinistro, ou valor definido no Anexo;
3.15.6 Os prejuízos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada fixada na Apólice;
3.15.7 A indenização devida, em caso de sinistro, ficará limitada à importância segurada fixada na apólice e o
reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação à Seguradora, da documentação
e laudos exigidos por lei;
3.15.8 Atender às determinações regulares do Fiscal do Contrato designado para acompanhar e fiscalizar a execução
do objeto, assim como as de seus superiores.

4. RELAÇÃO DEMANDA X QUANTIDADE
4.1Para a definição da estimativa das quantidades, foi realizado um levantamento atualizado junto ao setor de
transportes e patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde de Barreiras, com base nos contratos vigentes de seguro
veicular e nas novas incorporações patrimoniais de 2025.
4.2Atualmente, a Secretaria dispõe de 25 (vinte e cinco) veículos oficiais que compõem a frota operacional utilizada
nas atividades administrativas, logísticas e assistenciais de saúde. Desses:
 15
(dezesseis) veículos da Saúde encontram-se segurados pelos Contratos nº 068-FMS/2025 (Seguros Sura S.A.) e 069-
FMS/2025 (Gente Seguradora S/A);
 03 (três)
veículos foram incluídos por aditivos contratuais de 25%, firmados em 2025, para ampliação parcial da cobertura; e
 07 (sete)
veículos ainda não possuem apólice vigente, em virtude da insuficiência dos aditivos contratuais e por não terem sido
contemplados no processo anterior.
4.3 Considerando que os contratos atuais e seus respectivos aditivos não asseguram cobertura uniforme para toda a
frota nem contemplam o período integral de 12 (doze) meses, a nova contratação abrangerá a totalidade dos 25
veículos, garantindo padronização, continuidade e eficiência administrativa.
4.4 O levantamento consolidado é apresentado a seguir:

ITEM
VEÍCULO

(MARCA/MODELO)
PLACA ANO(FAB/MOD) CHASSI RENAVAM

VEÍCULOS COMUNS

01 Jeep Compass/Long TD RPA-5H77 2021/2022 988675128NKL27199 01292049909

02 Ford Ranger PKS-0864 2017/2018 8AFAR23N7JJ039265 01133972230

03 Ford Ranger PKS-8797 2017/2018 8AFAR23NXJJ039258 01133971986

04 Renault Master PKV-5276 2017/2018 93YMAF4XEJJ090199 01141541014

05 L200 Triton GLX D PJC-8301 2015/2015 93XXNKB8TFCF09590 01042756055

06 L200 Triton 3.2 D OUU-0095 2013/2013 93XJNKB8TDCD80495 00594060478

07 Toyota Yaris TGS5A86 2024/2025 9BRKC3F34S8350747 01437830932

08 Ford Transit B46E TGX1F99 2025/2026 WF0JTTBFXTU019924 1448958431

09 Fiat Siena 1.0 RDN6C64 2021/2021 9BD19710NM3406265 01281057328

10 Fiat Siena 1.0 RDN3J04 2021/2021 9BD19710NM3405176 01281058090

AMBULÂNCIAS

11 Ambulância Fiat Fiorino RDN-5I53 2021/2021 9BD2651MHM919500 01281062135
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6

12 Ambulância Fiat Fiorino RDN-2F38 2021/2021
9BD2651MHM919526

8
01281062658

13 Ambulância Fiat Fiorino RDN-1H73 2021/2021
9BD2651MHM919497

9
01281061619

14 Ambulância Fiat Fiorino RPA2G89 2021/2021
9BD2651MHM919997

0
01292051318

15 Ambulância Fiat Fiorino RDH6H33 2021/2021
9BD2651MHM918775

9
01268494701

16
Ambulância Renault

Master
QTW-1J12 2019/2020 93YMAFEXALJ921468 01218996118

17
Ambulância Mercedes-

Benz Sprinter
PLR-9J22 2017/2018 8AC906633JE144286 01187718898

18
Ambulância Mercedes-

Benz Sprinter
PLR-4I62 2017/2018 8AC906633JE149550 01184124792

19
Ambulância Mercedes-

Benz Sprinter
PLR-4I89 2017/2018 8AC906633JE149727 01183153373

20
Ambulância Mercedes-

Benz Sprinter
RPU2F95 2022/2022 8AC907643NE219932 01346549459

21
Ambulância I/Toyota Hilux

Flash
SJM1A84 2023/2024 BAJDA8CB7R6055368 01361969633

22
Ambulância Renault

Master
TGY4B64 2025/2026 93YF62S08TJ243605 1448053045

23
Ambulância Renault

Master
THC-0F61 2024/2025 93YF2004SJ124046 1458260728

24
Ambulância Renault

Master
THE-4H56 2024/2025 93YF62008SJ930536 1462845255

25
Ambulância Renault

Master
TGY-4J21 2025/2026 93YF62S09TJ287032 1447953247

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 Atualmente no mercado verifica-se a existência de empresas especializadas na prestação dos serviços pleiteados,
fato que amplia
a competitividade e favorece a contratação de fornecedor que atenda às demandas da Administração Pública de
forma plena;
5.2 Em virtude da possibilidade da ocorrência de diversas situações acidentais e, portanto, imprevisíveis, tais como
contra perdas financeiras decorrentes de acidentes, roubo, furto, incêndios e outros sinistros, a Secretaria Municipal
de Saúde contrata após vencimento contrato, serviços de seguro para sua frota de veículos, visando minimizar os
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eventuais impactos e prejuízos, por vezes imensuráveis, oriundos de sinistros dessa natureza, permitindo, assim, o
justo ressarcimento de forma ágil, eficiente e com o melhor preço para a Administração;
5.3 Desse modo, infere-se que tais serviços, embora não inseridos nas atividades finalística, são indispensáveis ao
regular, habitual e ininterrupto desenvolvimento das tarefas desenvolvidas pelo município, tanto administrativas
quanto operacionais.
5.4 Considerando a especificidade da necessidade apresentada neste Estudo Técnico Preliminar, identificamos que
não há outra solução para garantir a seguridade dos veículos da frota oficial da Secretaria Municipal de Saúde, além
da contratação de serviços de seguro veicular prestado por empresas seguradoras, privadas e público-privadas, que
operam coberturas de seguros de danos, que não seja através da modalidade Pregão na sua forma Eletrônica;
5.5 Para a contratação de serviço de seguro, tanto as empresas como os tomadores de serviços, e em especial os
órgão públicos, efetivam contratação de forma semelhante à que se pretende adotar, cumprindo as suas respectivas
exigências legais, normativas e editalícias;
5.6 Como forma de benchmarking, foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por
meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Contudo, realizar licitação própria na
modalidade Pregão Eletrônico, é a solução viável de mercado para suprimento dessa demanda;
5.7 De acordo com os princípios estabelecidos pela Lei Nº 14.133, de 2021, a Administração Pública deve buscar
soluções que promovam a economicidade, eficiência e continuidade dos serviços. A contratação de prestadores de
serviços de seguro veicular locais, por meio de processo licitatório, alinha-se a esses princípios, garantindo que a
Secretaria Municipal de Saúde consiga atender suas demandas urgentes sem comprometer a qualidade dos serviços
prestados;
5.8 A publicação de um processo licitatório que priorize prestadores da região, especialmente aqueles já atuantes e
que têm demonstrado capacidade de atendimento, é uma estratégia que não só assegura a continuidade do serviço,
mas também, fortalece a economia local e regional. Além disso, evita-se o risco de atrasos e de custos adicionais que
poderiam ocorrer com prestadores distantes ou menos familiares com a dinâmica e as necessidades específicas da
Administração Pública.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1 O valor estimado preliminar corresponde ao montante de R$ R$ 51.361,78 (cinquenta e um mil, trezentos e
sessenta e um reais e setenta e oito centavos). Essa estimativa de preço foi realizada para mensuração do valor da
contratação, visando apenas levantar o eventual gasto com a solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade
econômica da opção. Informamos que a estimativa do valor da presente contratação foi realizada com base em
critérios técnicos, transparentes e alinhados às boas práticas da Administração Pública. A metodologia adotada está
em consonância com os princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência, e foi devidamente documentada na
planilha de estimativa de valores, que acompanha este processo, assegurando a rastreabilidade e a integridade de
todas as informações utilizadas;
6.2 É importante esclarecer que a estimativa do valor da contratação não se confunde com a pesquisa de preços no
sentido estrito, prevista na Instrução Normativa Nº 65, de 7 de julho de 2021, isso porque a estimativa tem por
finalidade o planejamento e a viabilidade econômica da contratação, podendo ser composta com dados secundários
e consolidados, como contratos públicos e sistemas governamentais;
6.3 A pesquisa de preços formal será realizada pelo Setor de Compras nos moldes da referida Instrução Normativa,
após a aprovação deste Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. O resultado consolidado será
apresentado no Mapa comparativo de Preços (MCP) e Pedido de Realização de Despesa Contábil (PRDC), documentos
que irão compor o Processo Administrativo.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 Prestação de serviço de Seguro Total para 25 (vinte e cinco) veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde,
com assistência 24 horas, sete dias por semana, cobertura compreensiva total (colisão, incêndio e roubo), cobertura a
terceiros - danos materiais e danos pessoais, acidentes pessoais por passageiros, franquia obrigatória reduzida,
franquia para vidros e retrovisores;
7.2 Dar cobertura a eventuais prejuízos causados por eventos estabelecidos como parâmetro da cobertura, bem
como, garantir ao Contratante Segurado 100% (cem por cento) de indenização ou reembolso de indenizações que for
obrigado a pagar, por danos involuntários pessoais e/ou materiais, causados em seu próprio veículo, a terceiros
transportados, terceiros não transportados, bem como demais situações causadas pelos veículos segurados,
decorrentes de risco aberto;
7.3 O seguro deve ser realizado de acordo com o valor determinado, na modalidade "Frota";
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7.4 O tipo de cobertura será total;
7.5 A importância segurada para cada veículo será determinada pelo valor de mercado constante da tabela FIPE pelo
site (www.fipe.com.br), observado o tipo de franquia.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1 De acordo com a legislação vigente nos termos do Art. 47, Inciso II, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação
deste princípio, o § 1º do mesmo Art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo
para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e
o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado;
8.2 Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que
eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior
trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização;
8.3 Nesse sentido, o processo licitatório será realizado por item, conforme tabela constante no subitem 4.4 deste
Estudo Técnico Preliminar;
8.4 Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atenda aos interesses e necessidades da
Administração, e ainda, as particularidades e a dinâmica dos serviços de seguro veicular a serem executados,
entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir possibilidade de parcelamento. Portanto, o
disposto, no entanto, não se aplica na presente demanda, afastando-se o caráter de parcelamento do objeto.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1 A Secretaria Municipal de Saúde almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive
com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
9.1.1 Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor
custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada em serviços de seguro veicular para atender
as necessidades da frota pertencente á Secretaria Municipal de Saúde do município de Barreiras-BA;
9.1.2 Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de serviços de seguro veicular, com demanda notadamente
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
9.1.3 Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em
análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências
devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de
todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual
ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;
9.1.4 Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

10.1 A Secretaria Municipal de Saúde proverá servidor responsável pela execução e fiscalização do Contrato junto à
empresa contratada, com participação na implantação da demanda após celebração contratual, com informação à
empresa contratada de lotação e condutores dos veículos.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1 A contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro para os veículos que compõem a
Frota da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barreiras-BA, é essencial para o funcionamento contínuo e
eficiente da prestação de seguro veicular. Entretanto, para que a prestação destes serviços atendam plenamente às
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necessidades da Administração Pública, é necessário considerar as contratações correlatas e interdependentes, que
envolvem uma série de outros serviços, bem como gerenciar e executar as atividades interligadas aos veículos
pertencentes ao órgão da Administração Pública, tendo em vista que as contratações correlatas são aquelas cujo
objeto é similar ou correspondente entre si, já as contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da
Administração;
11.2 A gestão coordenada dessas contratações é vital para assegurar a continuidade dos serviços de seguro veicular,
pois trata-se de um elemento vital voltado para a proteção do patrimônio público e de pessoas, evitando-se maiores
prejuízos aos servidores e veículos, que constantemente trafegam em rodovias e vias com intenso tráfego.

12. DESCRIÇÃO DOS POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS SOCIAIS E ECONÔMICOS

12.1 Não se aplica.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1 O Responsável pelo Planejamento da Contratação declara VIÁVEL esta contratação, consoante o inciso XIII, Art 9º
da IN 58, de 2020, da SEGES/ME.

14. RESPONSÁVEL

Barreiras-Ba, 23 de janeiro de 2026.

ACENITON CIRINO DE ALMEIDA
Coordenador do Setor de Transportes

Matrícula 64024
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ANEXO I DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
DA COBERTURA

Índice De Cobertura
Cobertura tipo 1 – Total e/ou compreensiva
C.I.R.F. - COLISÃO, INCÊNDIO, FURTO E ROUBO
R.C.F. - RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA DE VEÍCULOS

Índice de Garantias
PERDA PARCIAL - PERDA PARCIAL VEÍCULOS.............................................................100% FIPE
IND. INTEGRAL - INDENIZAÇÃO INTEGRAL (DANOS, ROUBO, INC. E FURTO)..................100% FIPE
RCV DANOS MATERIAIS.....................................................................................R$ 200.000,00
RCV DANOS CORPORAIS....................................................................................R$ 200.000,00
APP - MORTE ACIDENTAL.....................................................................................R$ 30.000,00
APP - INVALIDEZ PERMANENTE OU PARCIAL...........................................................R$ 30.000,00
APP - DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES.............................................................R$ 15.000,00

Assistência 24h
Índice de Serviços
PROTEÇÃO A VIDROS, PARABRISAS, RETROVISORES, FARÓIS E LANTERNAS.
CARRO RESERVA.

Franquia
TODOS OS VEÍCULOS DEVERÃO TER FRANQUIA REDUZIDA.
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ANEXO III
MINUTA CONTRATUAL

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA, por meio do __________ [órgão da
Administração Direta], ou a (o) _________________ [entidade da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e
a ______________________, como CONTRATADA, para ______________________ [prestação de
serviços/fornecimento contínuo] na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de , na _________ [endereço do órgão contratante], o MUNICÍPIO DE
BARREIRAS/BA, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], a seguir denominado CONTRATANTE,
representado pelo [autoridade administrativa competente para firmar o contrato], e a sociedade
____________ , estabelecida na _________________ [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato
representada por ___________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o
presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO Nº ____/____, realizado por meio do
processo administrativo nº _____________, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente
termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal
nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal
nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº
8.078/1990 e suas alterações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de
seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer
todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas
constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
O objeto do presente Contrato é a Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Seguro para os
Veículos que compõem a Frota da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barreiras-BA devidamente descritos,
caracterizados e especificados no Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 017/2026), na forma
abaixo descrita:

Parágrafo Único – O objeto do Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências,
normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo administrativo nº 32829/2025, no
Termo de Referência, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para
a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
O valor total do presente Contrato é de R$ _____________________________ (por extenso), correspondendo a uma
despesa mensal estimada de R$ ____________ (_____________ reais).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

4.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
4.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
4.3 Não produzir os resultados acordados;
4.4 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
4.5 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.
4.6 Os serviços serão recebidos de forma sumária nos termos do Art. 15, Inciso II, do Decreto Municipal Nº 045, de
2024, que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização de contratos administrativos no âmbito do Poder
executivo do município de Barreiras-BA;
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4.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;
4.8 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.
4.9 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais;
4.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do Art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
4.11 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da Nota
Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento DEFINITIVO;
4.12 O recebimento PROVISÓRIO ou DEFINITIVO não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

4.13 DA LIQUIDAÇÃO
4.13.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77/2022;
4.13.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Inciso II do Art.
75 da Lei Nº 14.133, de 2021;
4.13.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4.13.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
4.13.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 da Lei Nº 14.133, de 2021.

4.14 DO PRAZO DE PAGAMENTO
4.14.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da finalização da liquidação da
despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77, de 2022;
4.14.1.1 A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devidamente
discriminada em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE sob o CNPJ de Nº 08.595.187/0001-25.
4.14.2 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal, quando o Órgão contratante atestar a execução do objeto
do contrato;
4.14.3 A Nota Fiscal, deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art.
68 da Lei Nº 14.133, de 2021;
4.14.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
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4.14.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
4.14.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-
line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
neste Termo de Referência e no Edital;
4.14.7 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado, a critério da Contratante;
4.14.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos;
4.14.9 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
4.14.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação de habilitação;
4.14.11 Será rescindido o Contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante;
4.14.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
4.14.13 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

4.15 FORMA DE PAGAMENTO
4.15.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado;
4.15.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
4.15.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
4.15.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
4.15.5 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE
5. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
5.1 A Lei Nº 14.133, de 2021 em seu Art. 25, § 7º, fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do
prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.
No Art. 92 da mesma lei, também é informado da necessidade do estabelecimento do preço e as condições de
pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
5.2 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis, durante toda a vigência da apólice, pelo período de
12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado;
5.3 Após o interregno de 01 (um) ano, de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
5.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;
5.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
5.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);



End.: Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, antigo fórum, 1º andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 – CNPJ nº 13.654.405/0001-95

Página 55 de 64

5.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor;
5.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
5.9 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO
6.1 Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a
responder em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os
documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO
71 A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência (Anexo I do
Edital de Pregão Eletrônico nº _______).

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO
8.1 O Fiscal do Contrato prestará apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato com informações pertinentes as
suas competências;
8.2 A execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo Servidor, ACENITON CIRINO DE ALMEIDA -
Matrícula nº 64024, conforme preceitos do Art. 117, caput da Lei Nº 14.133, de 2021 e do Art. 11 do Decreto
Municipal Nº 045, de 2024, que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização de contratos administrativos
no âmbito do Poder Executivo do município de Barreiras-BA.
8.3 GESTORA DO CONTRATO
8.3.1 A Gestora do Contrato orientará a Fiscal do Contrato no desempenho de suas atribuições, nos termos da Lei N°
14.133, de 2021, e do Decreto Municipal Nº 045, de 2024, que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização
de contratos administrativos no âmbito do Poder Executivo do Município de Barreiras-BA;
8.3.2 A Gestora do Contrato Laís Petronília de Menezes Souza – Matrícula n° 64069, coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.3.3 A Gestora do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do Contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração,
conforme Art. 10 do Decreto Municipal Nº 045, de 2024, que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização
de contratos administrativos no âmbito do Poder Executivo do Município de Barreiras-BA;
8.3.4 A Gestora do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato;
8.3.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira
e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, responsável pela fiscalização ou único servidor, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1 GARANTIA DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos Artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021, pelas
razões abaixo justificadas:
9.1.2 Não se trata de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra;
9.1.3 A cobrança de garantia poderia caracterizar-se restritiva ao caráter competitivo da licitação;
9.1.4 O valor da garantia apresenta reflexo na composição de preços do licitante apresentando-se como um encargo
econômico-financeiro que será repassado para a Administração sem representar um ganho efetivo para o Contrato,
tendo em vista o histórico positivo de cumprimentos contratuais das seguradoras para com a Secretaria Municipal de
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Saúde, não havendo processos de penalização. Aliado a este fato, uma exigência de garantia contratual ainda poderia
acabar encarecendo o valor da apólice.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

10.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir do primeiro dia da vigência da apólice,
prorrogável na forma do Art. 106, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
serviço contínuo, da Lei Nº 14.133, de 2021;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais
e os termos de sua proposta;
11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, através de funcionário designado, visando ao atendimento
das especificações deste Termo de Referência, assim como responsabilizar-se pelo atesto da nota fiscal, comprovando
a realização do serviço;
11.3 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência;
11.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber;
11.5 Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do Contrato a ser firmado;
11.6 Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação aos veículos;
11.7 Permitir e facilitar a vistoria dos móveis pertencentes ao Contratante;
11.8 Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias para a cobertura do
seguro objeto do Termo de Referência;
11.9 Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificas e se os procedimentos empregados
são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços;
11.10 A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 Enviar as apólices no máximo 10 (dez) dias após o pagamento da nota fiscal;
12.2 Cumprir todos os itens previstos do Item 7 do Termo de Referência;
12.3 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Saúde;
12.4 Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou
defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
12.5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução do Contrato;
12.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, durante a execução
do contrato;
12.7 Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas;
12.8 Manter, durante toda a duração do Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação a contratação;
12.8.1 A apólice de seguro deverá conter as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).
12.9 Emitir documento que contenha os dados -do seguro e os bens segurados, coberturas, valores contratados,
(importâncias seguradas) e indenizações;
12.10 Pagar a indenização em até 30 (trinta) dias após o término das investigações e pericias que se fizerem
necessárias para estabelecer a existência de sinistro e a extensão dos danos causados aos bens segurados;
12.11 Providenciar a regularização do sinistro ocorrido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da comunicação
por parte da CONTRATANTE;
12.12 Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro,
objeto do Contrato;
12.13 Providenciar as alterações na apólice, quando solicitadas pela CONTRATANTE, por meio de endosso, no prazo
máxima de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da comunicação do fato por parte da CONTRATANTE;
12.14 Indicar um representante (nome; telefone e e-mail), em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, que
ficará responsável por atender prontamente a Secretaria Municipal de Saúde, em toda e qualquer questão que se
relacione com o contrato, provendo, ainda, os esclarecimentos que se fizerem necessários;
12.15 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, considerando as normas vigentes da
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
13.2 Início da execução do objeto: prazo máximo de 05 dias úteis da assinatura do contrato;
13.3 Após a assinatura, a Contratada deverá entregar as Apólices dos seguros na Secretaria Municipal de Saúde: Rua
Vasco da Gama, Nº 360, Vila Regina. CEP. 47.806-111. Barreiras – Bahia, no Setor de Transportes, no prazo máximo de
até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do Contrato. Para dúvidas deve ser contatado o telefone (77) 3613-
8311 ou (77) 3613-8302.
13.4 A apólice do seguro deverá vigorar pelo período de 01 (um) ano. A vigência do contrato deverá ser iniciada com o
início de vigência das apólices
13.5 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
13.6 Em caso de interesse de renovação na prestação dos serviços por parte da Contratante, a empresa contratada,
tem prazo de 05 dias úteis para responder a esse pleito, em um prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do
vencimento do contrato, mediante consulta formal da contratante.
13.7 No caso de desinteresse de renovação a contratada deve se manifestar formalmente, independente de
solicitação da contratante em um prazo mínimo de 150 (cento e cinquenta) dias antes do vencimento do contrato.
Os serviços serão recebidos de forma sumária nos termos do Art. 15, Inciso II, do Decreto Municipal Nº 045, de 2024,
que estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização de contratos administrativos no âmbito do Poder
executivo do município de Barreiras-BA;
13.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;
13.9 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.
13.10 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais;
13.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do Art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
13.12 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da Nota
Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento DEFINITIVO;
13.13 O recebimento PROVISÓRIO ou DEFINITIVO não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas.
Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;
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f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, conforme cita o Art. 156, §2º, da Lei Nº 14.133, de 2021;
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme cita
Art. 156, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 2021;
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
“f”, “g” e “h” do subitem acima do Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Nº 14.133, de 2021.
iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor do contrato;
2. Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 30° dia de atraso;
3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Nº
14.133, de 2021.

16.3 A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante;
16.4 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme Art. 156,
§7º, da Lei Nº 14.133, de 2021;
16.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, conforme citado no Art. 157, da Lei Nº 14.133, de 2021;
16.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, conforme citado no Art. 156, §8º, da Lei Nº 14.133, de 2021;
16.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
16.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
16.9 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme citado no Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

16.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei Nº 14.133, de 2021, Art. 159;
16.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme Art. 160, da Lei Nº 14.133, de
2021;
16.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme Art. 161, da Lei Nº 14.133, de 2021;
16.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Nº 14.133, de 2021;
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16.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 26, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

(a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “i”, “ii”, e “iv” da Cláusula
anterior;

(b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três)
dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da
Administração;

(c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da
penalidade estabelecida na alínea “iii” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão dirigidos à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses
previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado
em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções
cabíveis, ficará sujeita àmulta de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda,
sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea
“c”, deste Contrato.

Parágrafo Quarto – Amulta referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor
da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades
anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:

(a)a devolução da garantia;
(b)os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
(d)o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor
das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a
compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos
pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para
esse fim e à devolução da garantia.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA –DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1 Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade: 03.09.50 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARREIRAS - FMSB
Projeto-Atividade: 10.122.024.2061 –MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA
Fonte de Recurso: 1500 1002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barreiras/BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Boletim Oficial do Município e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da
CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no
CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em __________( ) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Barreiras/BA, de de .

_______________________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_______________________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

______________________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se
comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta,
indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual,
transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão
ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e
reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as
consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo–se tal
responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado.

Barreiras/BA, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Esse campo deverá ser preenchido pela municipalidade após adjudicação)

___________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara não possuir em
seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau,
inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes
de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da
área encarregada da contratação.

Barreiras/BA, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.
[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de
desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Barreiras/BA, _____ de ___________________de _______.

______________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VII
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL

DADOS DA LICITAÇÃO
PREGÃO Nº PROCESSO Nº OBJETO

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL
ENDEREÇO
TELEFONE FAX EMAIL
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
NOME
RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO PREÇO UNITÁRIO
(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL (por extenso) XXXXXXXXXXXXXXXXX

OBSERVAÇÕES:

1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante.
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